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l. on ltcltaçÃo
l.l. O l\4r-rnicipio de Itabaiana do llstado dc Scrgipc. torna público para conhccimcnto dos intcrcssados

c;ue lcalizará licitação na modalicladc dc l)rcgão I'llctrônico do MENOII PREÇO I'Olt ITEM
objclivando a contratação dc omprcsa cspccializacla na prcstação clc sctviço clc imprcssão grhlica clos

clocurncntos dc arrecadaçõcs tributárias r.nunicipais, para atcndcr às ncccssidades da Sccrclaria dc

lrazcnda dcstc Município, r.ro excrcício dc 2024, conl'orme cspecilioaçõcs 1écr.ricas constantcs do Ancxo
I dcstc Ildital:

1.2. Â prcscnlc licitação scrá regida pela Lci n" 10.520, de I7 dcjulho de 2002. pclo l)ccreto Municipal
n." 02612020. dc 19 de lcvcrciro dc 2020 (prcgão clclrônico), I)ccroto Municipal n" 091/2023, dc 0l
dc março dc 2021i. pela Lci Complcmcntar n" I 23. dc l4 dc dcze mbro dc 2006. pela Le i Con.rplcmcntar

n.' 1.17. dc 07 dc agosto dc 2014. pclo l)ccrcto n' ti.538. dc 06 dc oulubro dc 2015. pcla Lci lfedcral

n." ti.666. tlc 2) dc junho l99ii. pcla I-ci Ircclcral n." tl.O7ti c dc I I dc selembro dc 1990 Cridigo dc

I)c1csa do (lonsumidor, bcm conro pclas rcgras c condiçõcs cstabclccidas ncsto instrumenlo.

1.3. O instrutncnto convocatório e todos os clcmcntos intcgrantcs cncol'llraln-sc disponivcis. para

conhccirncnto c rqtirada. no cndcrcço clctrônico: htttrs://licit:rne{.corn.hr/.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

2.1. Â scssào pública dcstc Prcgão l'ilcrrônico scrír abcrta pur comando da l)regocira. cotn a utilização
dc sua chat e dc accsso c scnha no cndcrcço clclr'ônico, dala c horário abaixo discriminados:

lNiClO l)I,l RL,ICEBIMIIN'|O l)AS I,ROI,OS'I'ÂS: 23ll Il20Z3 (vir.rrc c rrôs clc novcmbro dc dois
nril c vintc c trôs) a paftir das l3:00h (trczc horas) IIorário de llrasília:
LIN{I'l'll t)Ii 

^C()LIIIMEN'I'O 
DAS PI{OPOS'I'^S COMEIICI^lS:0611212023 (scis dc dczem-

bro clc tlois mil c vinte c três) atLr às 07:00h (setc horas) IIorário dc Ilrasília
,\lJr.-r{'r't.,1{,,\ D^s PltoPosl'As c tNiclo I)^ s}tssÃo Du t)tsPtj'tÀ t)l.t l,llu('os: 06/t2l201.r
(scis tlc dczembro dc dois r.nil c vintc c trcls) às Oti:(X)h (oito horas) Ilorário dc Ilrasilir

'lt'mpo da l)isputa: Será adotado para o inicio dc lanccs no prcgão clctrônico o rnodo clc disputa abcrto.
cn cluc os licitantcs aprcscntarào Ianccs pÍrblicos c sucossivus, coni prol.rogaçào.

2.2. I)O PIToVI]DOR DO SIS'I'I.]M/T EI,ETRÔNICO TJ'TII,IZAI)O:

2.2' I . O l'rovcdttr do Sislcn.ra Iiletrirnieo pura cslc l'rcgão scni o l,icit anct L icitaçõcs On-l,inc. atrar cs
do sitc https://licitanet.com,br. ontlc poclcrão scr accssatlos ostc l)dital c scr.rs ancxos.

2'2.2. Não havcndo expcdicntc ()tl ocon'cndo qualclucr lato supclrcnicntc cluc irnpcça a r.calização clo
ccrtanlc lla data marcada, a scssão sr:rá automalicamcntc transl'crido puro ó pr.imeiro dia ú1il
subsctlttctrtc- no nlcsmo horiirio c local antcriormcntc cstabelccidos. dcsclc c1uc, não iraja comunicaçiro
cnl e(rtrtl'iiri() inlirrmada pcla l)r.cprrcirt.

2.-3. t'Ol{M^r.tzLÇAo DE CONSUt,.r,,\s !t rN}.oRM^Çôus
2'3'1. observadt) o prazo legal. o lieitanlc poclerá lirrmular consultas via sislcma licitanct. inlirr.manclo
(, nL ll(]10 tla licitaçâo.

2..1.2. .\s consulta
no site h tt ns://lici

s scrão rcsprinclirlas no campo MriNS,,\(irrNS. no rink corrcspondcntc a cstc lidital
tnnct,coln. bt'l.

2,3.3. l'ara rraiorcs csclarccimcntos dcslc lidital. inlbrma-sc:

a. Sitcs:wwu'.licitanct.com.bt; \À1v-!yJ1dbúrnlt.5-c.gq1br o www. l.cc. sc. ttov. br
b. i:tr.lercço ljlctrônico: Sitcs: u.ry»,.ita ba ia na.se .gor,. br. § N §.1cc.sc. gor'. br

§

I'rirçiL lriu.tL, ( i[i]o:o l-l lL,rl., Lrr,r \i ililr-ll I Il-,llr il,,lll_Ltl
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c. Núnrcro de 'l'clclbnc: (79) 3431-9712.

2.4. 
^NEX()S

^NEXO 
I 'iliRMo »u zu:t,lttÊNCIn

ANIIXO II MINU'IA DO l lrl{Mo [)tr (lONl'R^l o

3. DO OBJETO

-1. l. A prcscntc licitação tcm por objcto a oonlralação dc cmprcsa cspccializada na prcstação dc serviço
dc imprcssão grálica dos rlocumcnlos dc arrccadações tributárias municipais, para atcndcr às

ncccssidadcs da Sccrclaria dc Irazcnda dcstc Município. no cxcrcício dc 2024, conlbrmc cspccilicaçõcs
técnicas conslantcs do Âncxo I dcstc Ildital.

4. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

4.1. As dcspcsas com o objcto da prcsentc licitação correrão por conta da dotação orçamcntária para o

cxclcioio dc 2024, cspccificada abaixo:

/ 0213 Secretaria da Fazonda
/ 04.122.0001 .2063- Manutenção da Sccrctaria da Fazenda
/ 3390.39.00 - Outros Scrviços de Tcrcciros - Pcssoa Jurídica
/ 339039,+8 - Scrviços (lráficos
/ Fonte 150000 Rccursos não Vinculados dc Impostos

5. DO CREDENCIAMENTO: APLICATIVO LICITANET - LICITAÇÔES ON-LINE

5.1. O À participação <1o licitanlc no prcgão olotrônico se dará cxclusivarrcnto alravós dc I lomc Brokcr.
o clual dcvcrá manil'cstar cm campo próprio da l)latalbrma l'llotrônica, plcno oonhccimcnto, accitação

c atcndimcnlo às cxigôncias dc habilitação prcvistas no Edital:

5.1.1. Pa^ra participar do prcgão elclrônico. o licitantc dcvcrá cstal crctlenciado no sistcnra "l'ltl:(iÀ()
| )l.lr'll{ONICO'' atravós do sitc htlps://licitanet.com.br/.

5.1.2. O crcdcnciamcnlo dar-se-á pcla atribr.rição dc chavc dc idcntilir:ação c dc scnha, pcssoal c in-
translbrível, para accsso ao sistcma clctrônico.

5.1.3. O crcdcnciamcnto junto ao provcdor do sislcma implica na rcsponsabilidadc k:gal do licitantc
ou dc scu rcprcscntanlc lcgal c a prcsunção dc sua capacidadc ti'cnica para realização das transaçircs
inclcntcs ao Prcgão na lbrma clctrônica.

5.1.{. O licitantc quc dcixar dc assinalar o campo da I)eclaração dc MlrlrPP nào tcrá clircito a usuliuir
do tralamcnto lavorccido prcvislo na Loi Complcnientar n" l2ll, clc 2006, mesrno quc microcmprcsa.
cmprcsa dc pcquono porlc ou socicdadc coopclativa.

5.1.5. O licitantc rcsponsabiliza-sc cxclusiva c lbnnalmenlc pclas transaçõcs cÍctuaclas crÍl scu non1c.
assumc como lirmcs o vcrdadciras suas propostas c scus lances, inclusivc os atos praticados dircta-
nlcutc ou por seu rcprcscr.rlante, excluída a rcsponsabilidadc do provcdor do sistcma ou do órgão ou
cntidatlc promotora da licitação por cvcntuais danos dccorrcnlcs clc uso indcvido tlas clcdcnciais clc

:recsso. ainr,lu quc por tcrcciltls. \z
§

6. DA PARTICIPAÇÃO

6.1. O l'rcgão Blctrônico scrá rcalizado om scssão pública por moio da I N'l'll l{N ti'l', mctliantc
condiçõcs dc scgurança - criptografia c aulcnticação - em todâs as suas fascs.

lPraçá I-iruslo ('ardoso. l2 Ilirhlriânâ/Sll il.ll-971: l3 l(rl 7,1oÍXn)l-10
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6.2. Os lrabalhos sorão conduzidos por scrvidora do Munícipio clc ltabaiana dcnonirrada l'rcgocira,
nomcada pcla l'ortaria n" 590/2023 tlc 25 de ahril dc 2()23. nrctliar.rtc a inscrçào c monitorantculo ric

dados gcratlos ou lranslêridos Irara o sislcma I-l('l l.\Nlr l. constanlc do sitc: rrrr».licitancl.cottt.ht

(r.3.Flm atcndimcnto aos prcceitos do art. .l{1, inc. I tla Lci Complcmcntar no 123, dc 14 de

dczcmbro de 2006, com a rcdaçã«.r datla pcla Lci Complcmontar no 1.17, tlc 07 dc agosto dc

201{, sonrcntc poderão participar dcsta l,icitação, em virtudc tlo valor máximo cslimatlo por

itcm n:io ultrapassar o limitc de IIS tt0.000,00 (oitcnta mil rcais), as Microcmprcsas - MI'l's c

limprcsas tlc Pcqueno l)ortc - El'l"s mctliantc aprcscntaç:io da l)eclaração dc quc cumpre os

rcquisitos pâra tratamcnto Íàvorcci«lo c difcrcnciado prcvistos na Lci Complcmcnt:tr no

123120116, altcrada pcla Lci (iomplcnrcntar n" 117l2lll1 ou irtrar'ós tlc ('crtitliro cmititla pcla

rcspcctir l Junta Comcrci:rl, atcstando a :rturl situação tla cnrprcsa:

6.3.1. l'lm não havonclo a participação dc MIi's o/ ou IIPP's. a licitação rcvcrtcr-sc-á

automaticamente as dcmais ernprcsas quc porvcntura dcmonstrarttm intcrcssc c sc achcnt

prcscntcs na condiçãc dc pretcnsas pârticipantcs. Ilnt conlbrnridiiclc ctlm o a:1. 'l() dâ Lci

Conrplcrncntar 12312(fi6 c cm alcndimcnto ao principio consliltrcional da cllciência clos attts cla

adminislraçâo pública.

ó.5. Não cabc aos licitantcs, após sua abcrlura. alcgação dc clcsconhccimcnlo dc seus ilons ou rc-

clamaçi«r quanto ao scu contcúldo. Àntcs dc claborar suas propostas. as licitantcs dcvcrão lcr atcnta-

mcnlc o lrdital c scus ancxos. devcndo cstar cm conlbrmidadc com as cspcciÍicaçõcs do Âncxo I

( l'errno dc Ilcl'crência).

6.(t Como rcquisito para participação no prcgào clctrônico o licitantc dcvcrá manil'cstar. cm campo

prtiprio do Sistcma lrlstrônico. quc cunrpre plcnamcntc os rcquisitos clc habilitaçlio c quc slla

proposta dc preços cstá cm conlbrnridadc com as cxigôncias do instrulncnlo convocattirio. bcnr

como a dcscriliva tóonica constantc do Anexo I ('ltrmo dc IlcÍ-erência).

It

6.7 A clcclaração Íàlsa rclativa ao cumprimento dos rcquisitos dc habilitação e proposta s{ci-
tará o licitanlc iis sançõcs prcvistas r.ro cdital c Lcis lrcdcrais n" 10.520/02 c 8.66(r/93.

6.lJ. I\xlcrào parlicipar tlcstc prcgão clctrônico

Somcnlc podcrão participar deste prcgão cletrônico. via internct. os inlcrcssa-

dos cujo objetivo social scja pertincntc ao objcto do ccrtamc. quc atcnclam a

lodas as cxigôncias dcstc lidital c da Icgislação a clc corrclata. inclusivc cluant<r

à documcnlação, c cluc cstcjam dct'iclanrcnlc crcdcnciadas. atravcs ilo sitc
https :,'i I ic i 1ipq1c14.trL .

§

I)raça lrausto Cardoso. Il lL.rbaiann'SL. l.ll1,9712 ll 10,1.7.10,0íX)l-t0

6.ti. t

6.4. A participação ncsta licitação impoÍa à proponenle na ircstrita aceitação das condiçõcs cstabc-

lcciclas no prcsenle lldital. bem como- a obscrvância dos rcgulamcntos. normas adminislrativas c

técnicas aplicávcis, inclusivc quanlo n recrrrsos. A não obscrvância dcstas cor.rdiçõcs cnsc.iará no

sumár'io inrpcdimcnto tla proponentc, r.ro rclcrido certamc;
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6.8.2. Indcpcndcntcmcntc dc dcclaração cxprcssa, a simplcs aprcscntação dc pro-

posta irnplica submissào a todas as cor.rdiçõcs eslipuladas ncstc lldital c scus

Ânoxos, scm prcjuízo da cstrila obscrl'ância das normas contidas na lcgislação

mcncionada em scu prcâmbulo.

6. U.3. 'tbdos os custos dccon'entes da claboraçâ<) e aprcscntação dc propostas scrào

dc rcsponsubilidadc cxclusiva cio licitantc. uào scndo clo MurricÍpio dc ltabai-

ana, cm ncnhum caso. tcsponsávcl pclos nrcsuros. O licitantc tambcnr ó o único

responsávcl pclas lransaçõcs quc Í'orcm cl'cluadas cm scu nomc no Sistcma

Elctrônico, ou pcla sua cvcntual desconcxão.

6.8-4. Às [,icitantes intcrcssaclas dcvcrão proccdcr ao crcdcnciamcnto antcs da data

marcada para início tla scssão púrblica via intcrnct.

6.8.5. O crcdcnciamcnto dar-sc-á pcla alribuição dc chavc dc idcntificação c dc senha.

pcssoal c intranslcrívol, para acesso ao Sistcma lllctrônico, no sitc https://lici-

lanct.com.br/.

6.8.6. O crcdcnciarncnto junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidaclc

lcgal Írnica c exclusiva do Licitantc. ou clc scu rcprcscnlantc lcgal c na prcstin-

ção dc sua capacidadc tÚcnica para rcalização das lransaçõcs incrcntcs ao l)rc-

gão I')lc1rônico.

6.8.1. O uso da seúa dc accsso polo Licitantc ó dc sua rcsponsabilidadc cxclusiva.

incluindo qualqucl trarlsação efctuada diretamcntc ou por scu rcprcscntalllc.

não cabcndo ao provcclor do Sislcrna, ou do Município dc llabaiana. pronlotol'

da licitação, rcsponsabilidadc por cvontuais danos dccorrcntcs do uso indcviclo

da scnha. ainda quc. por lcreciros.

6.8.8. Â pcrcla da senha ou a qucbra dc sigilo dcvcrão scr comunicadas ao provcdor

do Sistoma para irncdiato bloclucio dc accsso.

--!4Zt-,\ L.jú"/ F

6.9

6.9. t .

Não poderão participar dcste pregão clctrônico, cmprcsas quo cstcjam cncluadradas

scguintes casos:

Ito s

6
Consórcio dc cmprcsas, qualclucr cluc scja sua lirrma.lc constiluição, consiclcrando cluc c

akr discricionário da A.dministração diantc da avaliação dc convcniôncia c oporlunidaclc

no caso concrcto: c considcrando c1r-rc cxistcm no mcrcado divcrsas cmprcsas c()r'n pol.cn-

cial técnico. prolissional c opcracional sut'icicntc para atendcr satislàtoriamcntc às cxi-
gôr.rcias prcvistas ncstc cdital. cntcndc-se cluc ó convcnicntc a vcdação dc participação clc

cmprcsas cm "oonsórcio" no l)rcgão cm tcla.

l'raça |austo Cardoso, l2 llabaiaoa/Sll l.ll l-9711 11. 10,1.7 10/(XXll-lt) l
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6.9.1 l')mprcsa cprr: cstivcl crn rccupcração.iudicial. proccsso dc Ialêr.cia ou sob o

regimc clc concordirtil. (oncLrrso rlc crcclorcs. dissoh-rçào ou licluiclaçào: Ilcs-

salva: li possível a palticipaçào dc cmprcsà cm rcouperação j udicial, dcsdc cluc

amparada cm ccrtidào cn.ritida pcla instância judicial compotcnlc. cluc ccrti[l-
quc a inlcrcssada cstá apta cconômica e linancoiramcnle a participar dc procc-

dimcnto licitatório nos tcrmos da Lci n". t1666/1993. ('l CtJ. Àc. 8.21112011'1'
(lârn.. I)ou Llc 04/10/2011).

6.9.3. lJmprcsa dcclarada iniciônca para licitar ou contratar com a Administração Pú-

blir:a;

6.9.4. limprcsa suspcnsa tcmporariamcntc do dircito clc licitar c impcdicla dc corrtra-

tar con'l cstc Município.

6.9.5. Quc. por quaisqucr motivos. tcnhan.r sido dcclaradas inidôncas ott punidas com

suspcnsão ou impcditlas dc licitar por órgào da Àdrninistraçiro l)ública I)ircta
ou Indircta, na cslcra lrcdcral, lrsladual ou Municipal, dcsclc clue o Ato tcnha

sido publicado na imprcnsa oficial. pclo órgão cluo a pralicou. cnquanto pcr-

durarcm os urotivos dctcnninantcs da puniçào. I)ara vcrilicaçiur das condiçircs

dcfiniclas ncsla alínca. a l)rcgocira c l'iquipc dc Apoio. protrtovcrá a consttlta

clctrôr.rica.jun1o ao Caclastro Nacional dc I',nrprcsas lniclôncas c Suspcnsas-

(]IiIS:

6.9.6. Pcssoa lisica, pessoa jurídica cujos sóoios ou cmprcgados scjam conitrtsucs.

companhciros. ou quc lcnham rclação dc parcntcsco sanguínco. cm linha rcta.

ou colalcral. ou pur ulirrirlatlc- at(i o lcleciro grátu. com o I)r'cl'cittl. o Vicc l)rc-

fcito. os Sccrclários Municipais. Vcrcadorcs. os prcsidcntcs ou dirigcnlcs clc

aularquias, institutos, agências, cmprcsa púrblicas, socicdadc c cconomia nrisl.ii

c l-r,mdaçõos públicas, bcm como corn lodos os dcmais ooupantcs do cargo do

direção, chcfia ou asscssoramcnto. lanlo da administração pública municipal

direta corno da indircta:

6. 10. Â parlicipação na scssão pública da intcrnot dar-sc-á pola utilização da scnha privaliva clo

Iicitante.

6.1 l. Os documcntos ncccssários à participação na prcscnlc licitaçào, comprccndcndo os clocu-

mcntos rcl'crcntcs à proposta <.lc prcço c à habilitação (c scus anexos). dcvcrão scr aprc-

scntados no idioma ollcial clo llrasil. com valorcs cotados cnr moccla nacional ao p.ris. ffi
6.12. Quaisqucr documcntos nccessários à participação no prcscnte ccrlamc, quando aprcscnta-

dos cm língua cslrangcira. devcrão scr autcnticarlos pclos rcspcctivos consulados c tradu-
zidos para o idioma oÍlcial do Ilrasil por tradutor.iurarncnlado nostc país.

6.13. Não scrão accitos clocutncnlos aprcscnladr)s por rncio dc lltas, discos nragnóticos. lilmcs
ou cópias cm fac-símile, mcsmo aulcnticadas. salvo quando cxprcssamcntc permitidos no

Praça Irusto ( ardoso. l2 Itrhaiana/Sll i.l-]l-9712 ll.l0.l 7,10/0001-l()
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lidital. Âdmitcm-sc lirtos- glavuras. clcscnhos. grálicos ou catálogos apcnas cotno lirrma

dc iluslração da proposta dc prcços.

6.14. Os licitantes dcvcrn cstar cicntcs das condiçircs para participação no ccrtamc c assumlr a

rcsponsabilidadc pcla autenticiclaclc dc toclos os doctttttct.ttos aprcscutaclos.

6. 15, Os lbrnccedorcs dcvcrão nrantcr. ([rrantc t()da a vigôncia contratual. as ncsuras condiçr)cs

dc habilitação c clualilicação cxigidas na licitação.

6.16. Os licitanlcs intcrcssados cnr usuli'uir tlos hcrtclicios cstaoclccidos pcla Lci

Complcmcntar n' 123/2006 dcvorão atcndcr às rcgras dc idcntilicação. atos c manilcstaçàtr

dc inlcrcssc. bem conr<l aos dcmltis avisos cnrilidos pcla I'rcgocira ou pclo sislcnta

clctrônico. nos n'rolncnlos c tcmpos adccluatlos

7, DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

7.1. O ccrtarnc scrá conduzido pcla Prcgocira, quc tcrá as scguintcs atribuiçircs:

a. Coordcnar o processo licilatóriol

b. Ilcccbcr. cxaminar o dccidir as impugnaçõcs c consulta ao cdilal. apoiado pclo sctor
rosponsárcl pcla sua claboraçlio:

c. (londuzil a scssào púbhca tia inlct'nct:

d. Vcrillcar a conlbrmidadc da proposta dc prcços com os rccluisitos cstabclccidos no inslrumcnto
convocatório;

c. Dirigir a etapa dc lances:

f. Verilicar e julgar as condiçircs dc habilitaçào;

g. Rcccbcr, cxaminar c dccidir os rccursos! cncaminhado à autoricladc compctcnlc quandc)

manlivcr sua decisão:

h. Indicar o vcncedor do ccflamc:

i. Adjudicar o objcto, cluando não houvcr rccurso;

j. Conduzir os trabalhos da cquipc dc apoio; c

k. llncaminhar o proccsso dcvidamcntc instruído à ar,rtoridadc supcrior o propor a homologação.

,J/Zt^n
'!E:t-rrY

8. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃOAO ENTTA,I

8.1 Atc 03 (1rôs) dias útcis antcs da clata tlcsignacla para a ul;crlura da scssão p[rblica. qualclucl pcs

poderá in.rpugnar cstc lldital.

8.2. À irnpugnação poderá scr rcalizada por lirrma clolrônica, atravós <Jo silc www.licitanct.com.br

Í1.3. Cabcrá a l)rcgooira, auxiliada pclos rcsponsárvcis pcla clabolação clo'l'cnno dc licfcrôncia c scus

alcxos, clcciclir sobre a irnpugnaçào no prazo dc até <.lois clias útcis coutatios da data dc rccobimcnto cla

il'rptLgnação.

tl.,l. ,Àcolhicla a impugnaçào. scrá dcÍlnirla c publicada nova data para a rcalização clo ccrlamc.

8.5. Os pccliclos dc osclarccimcntos rclorentcs a cstc proccsso licitat(rrio clcvcrão scr cnviados a

l)r.cgocira. ató Oli (três) dias útcis antcriorcs à data dcsignacla para abcrtura da scssão pública"

il
I
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cxclusivamcnte por meio elctrônico via intcrnet, no sitc vAryvlligilqnçLçem.bJ.

8.6. A prcgocira respondcrá aos pcdidos dc csclarccimcntos no prazo dc (02) dois dias ú1cis, contado

da dala dc rccebimcnto do pcdido. c podcrá rcquisitar subsíclios 1'ormais aos rcsponsávcis pcirt

claboração do lcrmo de rcÍ'crôncia c dos ancxos.

8.7. Às impugnaçôes c pcdidos dc csclarocimcnlos não suspcndcrn os prazos prcvistos no ccÍamc.

8.7.1. A conccssão dc eÍcito suspcnsivo à impugnação ó mcdida cxccpcional c dcvcrá scr

lnolivada pcla Prcgocira. nos atllos clo proccsso dc licitação.

ti.8. r\s rcspostas aos pcdidos dc csclarecimcntos serào divulgadas pelo sistcma c vincularão os

participanlcs c a administração.

8.9, Âs altcraçõcs do t,ldital quc. inqucstionavclmcnte. aletarcn a 1'ormulação da proposta, scrão

inl'orma{as para todas as licitantcs cluc rctiraram o I'ldital e divulgadas pcla mcsma lirrma quc sc dcu o

tcxto original. rcabrindo-s!_J)_p!qz.!r inicialnlc1 tc cstabclcciilq. l)o conttário. scrão manticlos a tlata c

horário da scssão.

9. DAAPRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. Os licitanlcs cncaminharão, cxolusivamcnto por mcio do sislcma, concomilantcmcnlo com os

tlocumcnlos dc habilitação cxigidos uo odital. proposla com a dcscríção do objcto ol'crtado c o prcço.

ató a clata c o l.rorário cstabclucidos para abcrtura cla sossão púhlica, cluando, cntãtl, cnccrrlr-sc-ri

automaticirmcntc a ctapa dc cnvio clcssa clocumcnlação.

9.1.1. r'olx)s os lxxltrMllN'l'()s l)l'l IIAltll-l'1.\(-.io t)Evt,lr{^o lis'l'^lt
PIttil'EllIN(]1.,\1,MllN'l'll 

^tj't'll,N'l'lcAl)os 
],l,LE'tltoNIC^MFIN'I'E lâll^ QUt'l sD,lA

coMPltov^t)^ 
^ 

vllIL{cl l)^l)ll I)ES'rlls.

9.1.2. Não scrá ncccssário cnvio dos docur.ncntos autcnticados digilalmcntc ou quc possalll tcr stla

atúcnlicitiadc vcril icacla pcla intcrllcl.

9.1.2.1 Solicita-sc quc os clocrrlncrrtos ancxatlos na I)latalornta lllctrônica rluc tlào prtdctcm scr

alcançaclos t,ia inlcrnct para sua ctinlcrôncia. 1.rlc lcrcncialmenlc- sc'larn autct.tticados cligitalrrclllc. lt ljnt

tlc lacilitar os trabalhos cla l)rcgocira c inlprittrir nraior cclcridadc ao ccrtamc.

9.1.2.2. Âincla para cleito dc conlcrência da docurncnlação, c ctn atcndimcnb aos prirrcipios cla

cÍlciô1cie. .*ruobilidu.l" 
" 

cclcridade. a l'rcgocira poderá solicilar ao licitantc vcnccdor quc oncaminhc

a documcntação original ncccssát'ia irr conlc'rência atravós de r'ídco gravado conlcndo a lilnlagcn.r

ir.rtcgral. scm cortcs c plcnamcntc lcgír'cl clos clocumcntos originais. Íicn1c c vcrso.

9.1.2.3. l,odcrá. tambóm. scr solicitada pcla l)rcgocira rcalização dc chamacla dc vidco on linc, atravÚs

clc plaralirrma prírpria (Whats,\pp. Microsoli Icams. (iooglc Mcct. Zoom. Skypc. ctc.). a scr dclinirlrt

cntrc .r utcslua c o licitantc. para a coulcrôncia cla clocumcntação- a qual podcrá scr glavada.

g.1.2.1. A clocisão accrca cia utilização dos rnótodos dcscrilos nos subitcrts 9.1.2.2 c 9-1.2.-l scrii

comunicada via sistcma a todos os licitantcs c inlbrmado como scrá a mcsma rcalizada,

disponívcl a todos os inlcrcssados

9.2. O cul,io tla proposta" aconrpanhacia clos ckrcuurcntos tle habilitação crigidos ncstc l;dital. ocottctli

por mcio clc chavc dc accsso c sctrha.

9.3. As Micr.oclnprosas c l.)mprcsas dc l)crlucno l)ortc dcvçrão cnoantinhar a docutncntação clc

habilitação, aincla cluc haja alguma rcstrição dc rcgularidadc liscal o trabalhista, nos tcrlros do art, 4J.

§ l" da l.C n" l2ll, dc 2006.

9.4. Ir.rcurnbir'á ao lioitante acompanltar as opcraçõos no sislcma clctrônico durantc a scssão pública tlo

I,rcgào. licando rcsponsávcl pclo ônus dccorrcntc da pcrda dc ncgócios, diantc da inobscrvância clc

ll ca tt tlr r

t
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quaisclucI mcnsagcns cmilidas pclo sistcma ou dc sua dcsconcxào.

9.5. Ató a abcrtura da scssão pÍrblica, os licitantes podcrão rclirar ou subslituir a proposta c os

documcntos dc habilitação antoriormcntc inscridos no sistcma;

9,6. Não scrá cstabclccida. nossa ctapa do ccrlamc, ordcm dc classificação cntrc as propostas

aprcscntadas. o que somcntc ocorrorá após a rcalização dos proccclirncntos dc ncgociação c.julgamctrto
tla pt opttsta.

9.7. Os docurncntos quc compõcm a proposta c a habilitação do licilantc mclhor classificado somcntc
scrão disponibilizados para avaliação da Prcgocira c para accsso público após o encerramento do onvio
de lanccs-

10. rx) PRlTT.]NCIIIMDN'I'O l)^ PTiOPOS'[^
I 0.1 . O licitantc dcvorá cnviar sua proposla mediantc o prccnchimcnto, no sistcma clctrônico.
dos scgnintcs carnpos:
10.2. Valor unitário c total do itcm:
I0. 1. Marca:

10.3.1. I)cscrição dctalhada do objclo, contcndo as informaçõcs similarcs à cspcoilicação clo
'l crmo clc i{cl'crência: indicando, no cluc Íirr aplicávcl, o modclo, prazo dc validadc ou dc garantia.

núrmc«l clo rcgistro ou ir-rscrição clo bcm no rirgão compclcnlc, cluando lbr o caso;

10.3.2. Iim sc tratando do:

I 0.3.2. I . Sr:rviços oolocar a palavra "scrviços", a cxprossão "SV" ou dcixar om branco o

campo marca.
10.3.2.2. Produlos làbricação pr(rpria oolocar a cxprcssão "fabricação prripria" ou a

marca cla cmprosa no oampo miirca.
10.4. l'odas as cspccilicaçircs do objclo contidas na proposla vinculam a Contratada.

10.5. Nos valorcs propostos cstarào inclusos lodos os custos opcracionais. cncargos previ-
dcnciários, trabalhistas, tributários, comcrciais c quaisqucr olúros quc incidam dircla ou indircta-
mcntc no lbrnccimcnto dos hcns.

10.6. Os prcços oltrtados. tanlo na proposta inicial. cl"ranto na ctapa clc lanccs. scrão dc cx-
clusir a rcsponsabilidadc do licitantc. nào lhc assistindo o dircito dc plcitcar qualqucr altcraçào. sotr

alcgação dc crro. omissãtr ou qualtlucr outl'o prc1cx1o.

10.7. O prazo cle validadc da proposla não scrá inlcrior a 60 (sosscnta) dias. a contar da data

dc sua aplcscntação.

II. DA ABERTURA DA ST,SSÃO, CLASSII.'ICAÇÁO OAS PROPOSTAS E F'OITMULAÇÃO
DE LANCES

l l.l . Â abcrtr.rra da prcscrrtc licitaçào clar'-sc-/r crn scssão pública. por mcio dc sistcma clctrirnico. na

data. horár'io c local indicados ncstc lidital.

11.2. Â l)rcgocira vcrilicará as propostas aprescntadas. dcsclassilicando dcsdc logo aquclas cluc nâo

cstcjanr crn conlirrnridadc corn os rccluisitos cstabclccidos ncslc I:dital. contcnhanr r,ícios insanrii,cis.

ilcgalidadcs. ou liâo aprcsclilcnr as cspccilicaçr)cs cxigiclas no l'crmo dc l{clcrência

11.3.'lambóm scrá tlcsclassillcada a proposta cprc idenliÍ-rc1uc o licitar.rtc.

11.,1. Â cicsc lassi li cação scrir scruPrc lirndamcntada c rcgistrada no sistcma, com acompanhamcnto cl.ll

tL'rnp(r rcirl Por todos os parliriPilnlcs.

I1.5. A não dcsclassilicação tla proposla não iurpodc o scu julgl',mcn1o clcÍinilivo cm scntido conl.rário,
lcyado a clcil«r na laso dc accitação.

11.6. O sistcma ordcnará auton)at icunrer)tc s pr\rl)rrstils olassilicaclas, sondo c1r-rc somcntc cstrIS

l)rirçil lriu\lo ('irl1los,). ll ltrl)i:inniL'SI l l l l-9711 1.1. 104.7'10./0(X) l - 10 li
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participarào tla lase de lanccs.

11.7. O sistcma disponibilizará campo pr(rprio para troca dc mcnsagcns cntrc a Prcgocira c os licitantcs.

ll.tl. lniciada a clapa compctitiva. os licitantcs dcvcrào cncaminhar lancos cxclusivamcntc por mcio
dc sistcma elctrônico, sendo imcdialamontc inlirrmados do sou rcccbimcnto c do valor consignado no

rcgistro.

I1.9. A Jisputa ocorrcrá pckr valor tJNl I ÁRlO/l I l:M.

tl.l0. Os licitantcs podcrão ofcrcr:cr lanccs succssivos, obscrvantlo o horário Iixado para ahcrtura da

scssão c as rcgras cstabclccidas no I:dital.

Il.lL O licitantq somcntc podcrá olclcccr lancc clc valor inicriol ao úrltimo por clc olcrtarlo c lcgistraclo
pclo sislcma.

ll.l2. O inl.crvalo mínimo dc dil'crença dc valorcs ontre os lanccs, quc incidirá tanlo cm rclação aos

lanccs intermcdiários quanto cm rclaçào à proposta quc cobrir a mclhor olirta cstá inlbrmado no tcrmo
dc rcl'crôncia.

11,13. O intcrvalo cntrc os lanccs cnviados pokr mcsmo licitantc niur podcrá scr inlcrior a 20 (vintc)
scgunclos c o intervalo entrc lanccs r.rào podcrá scr inl'crior a 03 1trôs) scgundos. sob pcna dc sercn.t

automaticamcnte dcscartados pclo sistcma os rcspcctivos lancos.

ll.l{. Serh adolado para o cnvio dc lanccs no prcgão clctrônico o rrrotlo dc disputa "abcrto"- cm cluc

os licilantcs aprcscntarão lanccs públicos c succssivos. com pr(,n ()gxçõcs.

ll.l5. A etapa de lanccs da scssão pública tcrá cluração dc clcz minutos c. ap(rs isso. scrá prorrogada
aulomaticamsnte pelo sislerna quando houvcr lancc ol'crtado nos últiruos dois minulos do pcríodo dc

duraçâo da scssão pública.

Il.l6. .,\ prorrogaçâo automática da ctapa clc lunccs. dc r1r.rc truurr o l.otc antclior. scri'i Llc 02 (dois)

minulos c ocomcrá succssivamcnle scnrprc quc hour,cr lanccs cnviados ncssc pcríodo r.lc plorrogaçào.
inclusir,c no caso de lances intcrnrcdiários.

11.17. l-ào havcndo novos lanccs na Íirrma ostabolccida nos itcns antcriorcs, a scssão pública cnccnar-
sc-á aulomatioamenle.

ll,t8. llnccrrada a fase compctitiva scm quc haja a prorrogação automática pclo sistcrna, podcrii a

prcgocira. asscssorada pcla ccluipc dc apoio..lustilioadamcntc. admitir o rcinício cla scssão pública clc

lanccs. cm prol da consecução do rnclhor prcço.

Il.t9. Nào scrão accilos dois ou nrais lanccs dc mcsmo vakrr., prcvalcccndo aquclc cluc Íbr rcccbitkr c

rcgistrado crn prirnciro lugar.

11.20. l)Lrrantc o transcurso cla sossão pública. os licitantcs scrão iníirrnrados, cm tcnrpo rcal. do valor
clo ncnor lancc rcgistrado, vodada a idcntilicação clo licitantc. O licitantc solmcntc podcrá oI'crcccr
lancc dc valor inlcrior ao úl1imo por clc ofortado c lcgistrado pclo sistcrna.

ll,2l. Ao lbrmular sou lancc, o licilantc dcvçrh cvital cluc o valor global c total cxtrapolc o núnrr:ro rlc
cluas casas dccimais após a vírgula (casa dos ccntavos). Caso isto ()corra. a plcgocira cstar'á aulorizada
a atljr-rclicar o itcur objcto clcsta licitação. làzcntlo arrcdondarlcntos u n.,",r,,r. no valol global. (N

\)
I I.22. No oaso dc dcsconcxão com a l)rcgocira. no clccorrcr tla ctapa con.rpctitiva do l\'cgão. o sislunrir
clotrônico podcrá pormancccr accssívcl aos licitantcs para a rcocpção dos lanocs.

11.23. Quanrlo a dcsooncxão do sistcma clclrôr.rico para a l)r'cgtrcirul lrcrsistir por tcnrp() supc:rior a l0
(dcz) minutos, a scssão pública scrá susponsa c rciniciada somcntc apt'rs dccorridas 24 (vintc c cluatro)
horas tla comunicação do latt,. pcla l)r'cgocirir aos participantcs^ no sítio clctrônicu Lrtilizado pala
divulgação.

l'r'aça l.rtr.to ( ruili,rr,. l] ir.rh.ri.ur.uSl tl-ll-9711 l3.ll)l.7l0i(]001-10 9

".!@*



Is I:\tx) I)u sult(;lPl.l
I'l{t.].t.] l t l.t \ III \l( IP,\t. DÍl Íl:{8.\1.\\,\

Feihar': #-
"-_Ê-.

I1.24. (laso o licitanlc não aprcscntc lanccs. concomcrá com o ',,ulor de sua llroposta.

11.25. I:r.rcclrada a ctapa dc lanccs tla scssào pública. os licitantcs dcverào acorrpanhar a ctapa rlc

.\('t.]'1.\( io. pcrmancccnclo "un-linc" I)trra a lcsposta dc dúr'iclas por parlc da;lregocira. bctu conrrr

cvcntual ncgociação dc valores. Ncsla ctapa o sislclna disponibiliza a possibilidadc dc urn "chat

bilatcral.

12. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE . EPP

12.1. Scrá obscrvado c asscgurado tralamcnto clil'crcnciado conccdido às Microcmprcsas Mli c iis
limprcsas rlc l)cqucno Portc lll)[) na participação cm ccflalncs licitatórios dcstc Município clc

ltabaiar.ra. conlirrrnc dctcrrnina a Lci (lonrplcmcntar no 123 dc l4 dc dczcmbro dc 2006, cm cspccial o

prcvisto nos artigos 4li a 45 da rclcrida lci c a l.ci Complcmcntar n." I 47 dc 07 dc agosto dc 2014.

12.2. Scrri dcsclassificatla/inabilitatla a cmprcsa cluc lizcr uso clos bcncllcios conccdiclos iis

Microcmprcsas MI,l c às l,imprcsas dc Pcqucno Portc liPl) por ocasião dc participação cl.n ccrtalt'lcs

licita«irios dcste Município, quanclo houvcr ultrapassado o limitc dc làluramcnto cstabclcciclo no art.

3'da l.ci Cor.nplcmcntar n" 123 dc l4 dc clczcnrbro dc 2006. no ano llscal antcrior, czrso usull'ua ou

tcnlc usuliuir ir.rdcviclamcntc dos br:ncllcios prclistos na rclcrida lci-

12.2.1. A utilização indcvida dos bcnclicios conccdidos pcla Lci Complcmcnlar n." 123/2006

conligura Íiaudc ao ccrtamo. sob pcna dc scr dsclarado iniclônco para licitar c oontratar oom o

Vunicipio rlc Itahaiuna. nos lcrrnos clo ltcm SAN( ( )l:S.

12.3. As N4icrocmprcsas Ml.) c l)rnprcsas clc l)cqucno Portc l')PP, por ocasião cla participação ctn

ccrtamcs licitat(rrios. clcvcr'ão aprcscnlar todâ â rlocumcntação oxigida para cl'cito dc cttttrprovztçãtl tlc

rcgularidatlc liscal, mcsmo (luc csla aprcsonlc alguma restriçào.

12..1. I lavcnclo alguma rcstriçio na comprovaçtio cla lcgularidadc llscal. será asscgurado o prazo dc Q§
(cinco) dias útcis. cujo tcrmo inicial corrcspondcrá ao momcnlo cm quc o proponcnlc lirr dcclarado

vcnccdor clo ccrlamc. prorroghvcis por igr-ral pcríodo. a crilório da Àdministração l)ública. para a

lcgularizaçào da docurne rrtação. paganlcnlo eril parcclatrcnlo rlo clóbito, c cmissão dc crcutttitis
ccrtida)cs ncgativas ou positivas conr elcilo dc ccrlidão ncgaliva. conlormc dispõc o afl. 43. § l" cla l-ci
(iornplcnre ntar n." 1 2.1i 2006. conr a rcdação dada pcla Lci (ior.r.rplcmcrrtar n." 1 471201 '1:

12.5. i\ niur rcgularizaçâo da docunrcntação no l)razo acima prcvislo. implicará dccadôncia clo dircitrr

à contrataçào. scm projuízo das sançõcs prcvistas no afl. [il da Lci n" 8.666. dc 2l clc.junho dc 199i.

scndo làcultado à Adrninistraçào con\ocar os licitantcs rcmalrcsccntcs. ua ordcut clc classilicaçrio. pala

a assinatura do contrato. ou lcvogar a licitaçào.

12.6. l)a Margcm dc l'rcfcrôncia - §65 [s1mo5 do Dccrcto Municipal n" 091/2023' dc 0l dc

março tlc 2023, c, j ustificatlamcntc, visando à promoção do dcscnvolvimcnto cconômico no âm-

bitg local e, subscq ucntcmcntc, rcgional, scrá concedida prioridado dc contratação dc microcnr-
prcsas c rnrprcsas «lc pcqucno portc sctliatlas local c, cm não havcndo a possibilitlade cm sc con-

ccder:'r prcíL.rôncia a cstcs, passar-sc-á, então, às cmprcsas regionais, ató o limitc tlc tlcz 1)or ccllttl

tlo mclhor preço v:irlido, nos scguinlcs tcrmos:

12.6.1. Âplic:r-sc o acima tlispgsto nas situaçõcs em quc as olcrtas aprcscntadas pclas

microcrnprcsas e cmprcsas tlc prqucno porte sodiadas klcal ou rogionalmente sc,iam iguais ou alt'

lllul, (tltt. por ccnto) supcriorcs ao mctror preço;

12.6.2.,\ rlirrocmprcsa ou:l cnrl)rcsa tlc pctlucno portc setli:rda local ott regiotraltncntc rrtclltor

classilicarll pgtlor:i aprcsontar proposta tlc prcço inl'crior àqucla consitlcratla vcncctlttr:t tla

licit:rçiro, situaçiro cm quc scrít atliutlicado o ob,icto cm scu ttl'or;

"@
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12.ó.3. Na hil.lritcsc da nào contlaluçlo rlu nricr-ocmprcsa ou cla cmpresa dc pcqucno portc sctliatla locl l

c. ctl não scnclo possir,cl. corrccrlci-sc-i'r prclcr'ôncia as rcgionallct.rtc tnclhor classilicada cotl basc tro

itcm l2.6. scrào cunvocadas us rcnriurcscclitcs Llr.lc p()rvcutura sc cnquacllcm na situaçittt do itcm 12.6.I .

na ordcrr c lassill cati»'ia. para o csct eício clo ntcsnro dircilo:

12,6.-1. \o caso dc cquivalôncia dos valores aprcscntados pclas microcmprcsas c ctnprcsas «le

pcquono portc scdiatlas local ou rcgionalmcnte, será realizado sorteio cntrc clas para quc sc

idcntiÍiquc aqucla quc primciro potlcrá aprcscntar mclhor olertl;

12.6.5. l'ara cl'citos da aplicaçito da margcm tlc prc{crôncia, cunsidcra-sc:

12.6.5.1. Âmbito local - scdt t'lintitts gcográlicos tlcstc N{unitipio;

12.6.5.2. Ântbito rcgional - os municípios circunvizinhos, atravós tlas microrrcgiítcs,
conforme dcÍinido pclo lnstituto Ilrasilciro de (ieograÍia c l-statística - Il](;ll c:rssinr
consitlcrldos, csltccilicamcrttc:,\rcia llranca, (lamDo do llritr-r. Carira. l'rci l'aulo.
\{acanrhira. }Ialhatlor. \'Ioita llon ita. )iossa Scnirora ,,\narccitla. l'cdra )'lolc, l'inhiro,

:"
<-ruh,

13. DAS PROPOSTAS

l3.l . A proposta dcvcrá scr aplcscntatla cm lin.uua porlugucsa. r:m 01 (runa) via, cnr pal'rcl tirnbraclo cla

licitantc. scln rasuras, cmcndas. onrissircs ou cntrclinhas. dcvidamcntc cat'imbada" assinada c rubricatla

cm todas as lblhas pclo rcproscntanlc lcgal ou procurador do licitantc. I)cvcrá scr cotada cm moctla

corrcntc c. obrigatoriam cnto. contcr:

13.l,l ()s pl'cços scrão aprcscntados cm algarismos, poÍ cxtenso- cotados cm mocda nacioual c

cnglobarào lodas as despesas dirctas o indirclas. ir.rclusivc os 1ribu1os. taxas. custos com ct.ubalagcns.

cncargos soeiais. trabalhistas c prcvidcnciários. lictc. scguro. instalação. cticluctagcnt. mão-dc-obra. c

quaisclucr outros ncccssárias ao cun.rprimcnto do objcto dcsla [-icitaçào. Não scrá pcrmititlo, portnnto,
que tais cncnrgos scjam tliscriminados cm scparado

13.1.2. l{azàro Social e (i,r*l).1. cntlcroço complcto. tclclbnc/lax para contalo, nu da conta corrctttc.

agôncia c rcspoctivo l]anco c. se possivcl. concio clctrônico (c-mail):

13.2. Ào disponibilizar sua proposta atrar'ós do aplicativo !ryru.!qi1.i!çLç41ri-bl. r.rão podcrá contr:r

ncnhum tipo dc inl'ormaçâo (logornarca. CNP.l, nornc do(a) rcprcscntantc. telclbnc, cndcrcço) cluc

idcntiliquc a intcrcssacla. sob pcna rlc clcsclassillcação na participaçio clo cct'tatrc licitaltiritr. 
\,,

14. DO.TULGAMENTO DAS PROPOSTAS §!
14.1. I)ara julgamcnto c ciassilicaçiro das proposlas scrá aclotado o critório dc MENOII Pltt'lÇO POR

I1'ItM.

14.2. A l)rcgooira cxaminará a proposta classilicada cm primciro lugar quanto à compatibilidadc do

proço cm rciação ao prcço cstiuiado para a contratação, eslipulado dcntro dos prcços aproscnlaclos no

mcrcacl6. c()nstantc no l'clno dc Ilclcr'ôncia. cm scgundo lugar obscrvará a habilitação cla licitantc

conlirruc clisposiçiros do lidital.

l,l.-1. ('onsraracla a cxistôncia dc proposta incompatívcl corn o objclo licitado ou manilistadan.lcntc

incrctluír,cl. podcrá scr solicitatla a comprovação tla cxcquibilicladc, oaso rtão scia conrprovada a

Itaça I:uusto ( ardoso. l2 Itabaiana,/SE 3'lil-9712 13.10't.710ru0{}l-10

llibcirrioolis. São l)onrinsos c São Migucl do Alcixo.

12.7. Ao linal dos lanccs tlc cada i1cur, as cmprcsas dcvidamcntc cadastt'aclas cottto
Microcnt prcsa/1.)nprcsa dc l'ctlucno I)ortc àcluclas sccliadas local ou rcgionalmcntc, c cyuc cslcjattt ctrtrt

olcrla (Írltinro lanco) oom valor ató l0'2ô acima do valor da mclhor proposta dovcrão manil-cstar-sc

accrca clc sua condição. para quc sc possa vcrilicar a ocorrência clc cvcntual empatc licto o/ou aplicar
o dilci«r clc prcl'crôncia prcvislo no itcm 12.6 c scr"rs subitcns dcsLc lldital.
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cxcquibilidadc a l)rcgoeira obrigatoliamcntc .justiÍicará. por mcio tlo sistcn.ra. c cntilo rlcscl'assifica rá.

1,t.3.1. O proponcntc quc cncaminhar o valor inicial dc suâ proposla manilcstadamsnlc incxccluivcl.
caso o mcsmo não honrc a of-cr1a cncaminhada. tcrá sua proposta rcjcitada na lasc dc aceitabilidadc

1.1.3.2. Scrá considcrado incxcquivcl. ua lbrrna do art. 4tl, §1" cla l,ci n". 8.666/91. o prcço cotado

inlcriol a 70% (sotcnla por ocnlo) clo nrcnor dos scguintcs valorcs:

1.,t.3.2.1. Mcdia aritrnctica dos valorcs das propostas supcliolcs a 50% (cinqucnta por ccnto) clo

ralor orçatlo pcla l)rclcitrLra (art. 4tl. §1", « cla l.ci n". ti.666/9.1). ou

l.l.-1.2.1.1. Valor orçado pcla l)rcltitura (art..{tl. § 1". b da l,ci n'. Í1.666193).

1,1,3,3. Quanclo a Comissão considcrar os prcços platicados pclo licitantc incxequívcis, dc acordo conr

os padrircs acima cstabclccidos. dcverá o licilantc comprovar a cxcquibilidadc dos mcsmos, dcnlro dc
crilirios tccnicos (notas liscais clc scrviços sirnilalt s.já prcstados c conlratos. c. ainclir. planilha contilrhi I

llara colnpro\rar a cxcclu ibilidaclc dos prcços platicados. ap(rs lcssarcidos os custos opcrireionais.
malcriais c pcssoais c dcmonslrando u cumprimcnto dc todas as obrigaçõcs Ijscais. trabalhistas.
tribulárias. Icgais. cncargos, taxas c dcrnais. c. ainda, aul'crir lucru, cont o prcço aprcscntado, por

cxcmplo). no prazo de 24h (vintc c quatro horas), sob pcna tlc dcsclassilicação da proposta, so ttào o
Iizer. consoantc Art. 48, inc. II da Lci n" ti.666/93 c Súmula n" 262 'l CIJ.

1,1,4. Sc a proposta não lbr accit/rvcl ou sc a licitantc não alcndcr às cxigências dc habilitação. a

l'r'cgocira cxaminara a proposta subscqucntc c. assim succssivarncntc c na ordcm do classilicação, ató

a iipuraçio clo unra proposta quc atcnda o lidilal.

1J.5. Ocolrcndo a situação a iiue sc lclorc o subitcm acima. a l)rcgocira poclcrá negociar com a licitantc
pâra quc sc'ja obtido prcço melhor.

l{.ír. (.lrna vez accita a proposta q,.ranto ao valor c ao objcto, c vcrilicado o cumprinrcnto clos rccprisitrs
dc habilitaçào. a l)rcgocira anunciará a licitantc r,cnccdora.

1,1.7. A ata cla scssão púbhca do prcgão st:rá disponibilizada na intcrnct, imcdialamcutc após o
cnccrralncnlo da scssão pública.

I{.ti. (]rnstatado o alcndimcnlr'' às cxigôncias do lidital c vcrillcaclu a rcgularidadc dos alos praticados
pcla l'r'cgr.,cira. a autoricladc compctcntc rcgistrar'1t no sistcura, a honrologação clo l'rcgão.

1.1.9. O Jcsatcndimento às exigências lbrrnais não csscnciais r.rào importará no afastarncnto da
proponcntc, dcstlc quc scjam possívcis: a aÍcrição da sua clualificação c a cxata comprocnsão da sua
pruposta. durantc a rcalização da scssão pública do Pregão.

11.10. No.julgamcnto da habilitação c das propostas, a Prcgoeira podcrá sanar crros ou lalhas quc não
ultct'ctn a subslância das proposlas. dos clocumcntos c sua validaclc iur'ídica. mcdiantc dcspacho
lilndamcnlâdo. rcgislrado em a1a c accssivcl a lodos. atribuindo-lhcs validadc c clicácia para lins tlc
hahiiitaçho c c lassilicação

15. t)A rrABrLrlâÇÃo
15.1. Como conclição prévia ao cxamc da documcntação dc habilitaçào do licitantc dctcntor da proposta
classilicada cm pritneiro lugar. a l)rcgocira vcrilicará o cvcnlual dcscumprimcnto das condiçõcs clc
participaçiro. cspccialmontc quanto à cxistôncia dc sanção cluc impcça a participação no ccrtamc ou a
Iirtura contralação. mediantc a consuha ao scguintc cadastro:

l5.l.l' Consulta Consolidada dc l)cssoa .luríclica do'l'ribunal clc ('ontas da [,:nião (https://ccrticlocs-
apl.apps.tcu.gov.br/)

15.2. Caso atcndidas as condiçõcs dc panicipação. a habilitação dos licilantos scrá r,crillcatla por rnciç

I)raça Iiauste (lardoso. ll Irabaiana/SIl 3,13 l-9712 13. 10.1.740i0001-10 ll
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do sislcrna. cm rclação à habilitação j uLidica. à rcgularidadc liscal. à c1-ralilicação cconônrica linanccira
c habilitação tccnica.

15.3. llavcndo a ncccssidade dc cnvio dc documcnlos dc habilitação complcmcnlarcs, ncccssários à
confirmação daqucles exigidos ncstc Ildilal c iá aprcscntados, o licitantc scrá convocado a cnoaminhá-
Ios, cm lirnnalo digital, via sistcma. no prazo dc 02 (duas) holzrs. sob pcna dc inabilitação.

15.J. Sonrcntc haverá a ncccssidadc dc conrplovação do prccnchinrcrlto dc rcquisitos mctliantc
aprcscntação tlos documcntos originais nào digitais quando hour,cr dúviila crn rclaçào à intcgritladc do
documcr.rto cligital.

I5.5. Não scrão aceitos documcnlos dc habilitação com indicação dc CNPJ/C'PI diftrontcs. salvo
aquclcs lcgllrrrcntc pcrmitidrrs.

15.6. Sc o licitantc lor amatri/. todos os docunrcntos dcvcrão cstal cm nomc da rnatriz. c sc o licitanlc
lirr a íllial. todos os docur.ncntos dcvcrão cstar crl nomc da lilial. cxcctr', atluclcs documcntos c1uc. pcla
prripria naturcza^ comprova«lamcnlc. lorom cmiticlos somcntc cm nome da malriz-

15,7, Scriur acoitos rcgistrls dc (lNl'J dc licilantc matriz c lllial com dil'clcnças dc núrnrcros dc
rkrctLmcntos pcrtincntcs ao ( Nl) c ao ('lllr/lr(i'l S. cluanclo Ior comprovacla a ccntralização do
rccullr inrcnlo Jcssas contrihu içücs.

15.8. llcssalvado o disposto no item 15.2, os licitantcs tlcvcrão encaminhar, nos tcrmos dcstc
lltlital, a documcntação rclacionada nos itcns a scguir, para Íins dc habilitação:

l s.9. rr^BIl,r'rAÇÃo.,r]l{ir)rcA
a. No caso clc cmpresário indivitlual: inscriciur no l{egistro l'irblico clc l:mprusas Mcrcanlis. a

cargo cla Junta Comercial da rcspcctiva scdc.

b. No caso de socicdadc cmpresária: ato conslilulivo (cstatuto ou conlrato social cm vigor).
dcvidamcnlc rcgistraclo no órgão conlpctcnlc, cm sc tratando do socir:dados comerciais c! no cJSu

clc socicdadc por açõcs. acompanhado clc clocumcnlos cornprobal(lrios da cleição clos atuais
aclnrinistradorcs, acompanhailos clc toclas as altcraçilcs ou cla consolidação rcspcctiva.

c. \-o caso dc socicdatlc sinrples: inscrição do ato constitutivo no [{cgistro Civil das l'cssoas
.luridicas do local dc sua soclc. acompanhada dc prova tla indicação dos scus administratlorcs.

d. No caso dc microcmprcsa ou cmprcsa dc pcqucno portc: ccrtidão cxpcdida pcla.lunla
(bnrcrcial ou pclo Ilcgistro Civil das l)cssoas Juríclicas. conlormc o casLr, quc comprovc a

condiçào dc microcmprcsa ou emprcsa dc pcqucno porto. nos lcnnos do ar1igo.i" da lnstlução
Normatir.'a n" 69. dc 18 dc novcmbro dc 2019. do l)cparlamento Nacional dc l{cgistlo do
Conrcrcio DNCI{C.

c. l)ccrcto do autorização. cm sc tlalanclo clc cmprcsa ou socicdadc cslrangcira cm Iunci()ualncul()
no l)aís c ato dc rcgistro ou autorizaçiio para luncionamcnto cxpccliclo pclo órgão compctcntc.
(iua[d() il atividadc assinr tr criprir.

t5.10. l)^ Rr,t(;trI,ARIDAt)r,t i ISC^t, t,t 'r'u^IIALIIIS'r^

a' lnscrição no Cadastro Nacional clc l'cssoa Jurídica ((lNl'J). do Minislório da |azcnclat

b. ('crticlão Conjunta Ncgativa ou (lcrtidão Conjunta l)ositiva. com cl'citos dc Ncgativa ilc
l)ctbitos relativos a (lróditos liibutírrios lrcderais c ri I)íi,ida 

^tiva 
da [Jnião cxpcdicla

corl iLrntatnentc pcla Scclctaria da Ilcccita l;cdcral do l]rasil (l{t}li) c pcla l)rocuradoria-(jcral da
liazcnda Nacional (P(ilrN). conlirrmc a l'ortaria PG|N/l{|ll n.'1.751, dc 02 dc outubro dc 2014:

c. ('crtilicado de l{cgulari<ladc do Irunclo dc (iarantia por"lcmpo dc Scrviço clll, cmitido pcla
C'aixa liconômica Fcdcral:

I)rirçl Irirurlo Carrlor,r. ll lrrth.riarrrSll .llrl-9711 l-l.l{)l7ll)í)0Í)l-10

N,

ll
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tl. Ccrliclão Ncgaliva dc l)óbitos ou Ccltidão l)osiliva crrm l;lcito clc Ncgativa cour a liazc:nda

ES'tAI)IJAL da sede do licilântcr

c. Ccrlidão Negativa dc I)óbitos ou Ccrlidão Positiva corn lll'oito de Negaliva com a fazcnda
MUNICIPAL da sede do licitante ;

Í'. Certidão Ncgativa dc Dóbitos 'I'rabalhistas - CNI)'I, nos tcrmos do 'l'ílulo VII A da
()onsolidação das l,cis do liabalho. aprovada pclo I)oclcto-l.ci n." 5.2152, dc 1o dc rnaio dc I 943.

15.10.1. As Microcmpresas N4l', c lirnprcsas dc Pcclucno I)ortc .l:Pl). por ocasião da participação c:r'r

ccrtamcs licitatórios, dcvcrão aprcscntar Loda a ciocuurenlação cxigicla para clcilo dc comprovação cic

rcgularidadc llscal, mcsmo quc csl:r aprcscnlc alguma rcstriçào.

15.10.2. Ilavendo alguma rcstrição na compror.ação da lcgularidadc fiscal c lrabalhista. scrá

asscgurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, oujo lcrmo inicial corrcspondcrá ao momonto cm quc o
proponcntc lbr declarado vcnccdor do ceflamc, prorrogávois por igual pcríocio, a crilório cla

Aclministração Pública, para a regularização cla clocumenlaÇão, pagamcnto ou parcclamcnto do dóbito,
c omissão dc cvcntuais ccrlidõcs ncgativas ou positivas com cl'cito dc ccrLidão ncgativa, conlirrmc
dispõrc o ar1. 43, § 1'da Lci Complcmcntar n." 123/2006, com a rcclação dada pcla Lci Complcmcnlar
n.'14112014:

15.10.3. 
^ 

não rcgularização cla documcntação no prazo acima prcvisto, inplicará dccadência clo

dircio à contratação, sem prcjuízo das sarrções prcvistas no art. 8l cla [.ci nu tl-666, de 21 dc junho dc
1993, scndo Íàcultado à :\dminislração convocar os licitantes lcmancscqnlcs, na ordcm dc
classilicação, para a assinatura da ata dc rcgislro de prcços, ou rcvogar a licilação.

ls.ll. QuAr,ll'rc^ÇÃo ECoNÔMrc0-]'rN^NCrilt (AR:r'. 27, III ()c All'r'. 31, Lr,I N'.
n.666/93)

15.11.1. Certidão ncgativa tlc Íalência ou concordata ou cquivalcntc, cxpcdida pclo Cafl(rlio dc
I)istribuiçào da scde da licitantc, expcdida nos últimos 30 (trinta) dias quc anlcccdcr a aborlura cla

licitação, salr«r sc consignar no pr'«iprio lcxto dala dc validadc dilircntc:

r 5.12. QrJ,,\l,rl ICAÇ^O 'r'lrcNrC^

15.12. l. Cornprovação dc aplidão pala o lbrnccimcnto do bcns cm caractcrísticas, cluanlidadcs c prazos
compalívcis com o objelo dcsla licitação, ou com o ilcr-n pcrlincntc. por mcio da apresentaçào dc
atcstados lbrnccidos por pcssoas jurídicas dc dircito pitblico ou plivaclo:

15.12.2. A licitantc devcrá aprcscntar Ccrrillcado dc I{egistro dc l)rograma dc Cornputador, do softrvarc
consignaclo lro proccsso licitatório. cmitido pclo INS II'l U l{) N^CIONAL I)^ PI{OPRIlil)AI)ll
INI)l.JS'l ltl^1. (h-PI). na lbrma do art. i'da Lci n' 9.609/l99u c alt. 1'clo l)ccrcto no 2.556/l99tl. ou por
qualqucr outro meio c Orgiro itlôncos.

16. DAAPRESENTAÇAO DOS DOCUMENTOS

16.1. Finalizado o certamc licitatririo. os docLirnentos de habilitação e a proposta cadastrados na
Platatbrn-ra Eletrônica Licitanet deverão ser encaminhados crn original a Preleitura Municipal rlc
Itabaiana dentro do prazo de até 0-l (três) dias titeis após a scssio. em cnvelopc ltcrado c rubric:tlr
nos I'echos. contendo ern sua paÍ1c e\1ernr os() sc'[uintes dizetes

,,\ PI{I!I'IiI'f IJ I{A NIUNICIPAI, I)Í] IlXI}AI,{NN, SE.
NOMI.] IX) I,ICIlÀNTIi:

N

l4Praça l"austo Cardoso. l2 llabôidn.t/Sl, 3431-9712 ll 104.740/0001-10
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16.2. Os clocumcntos dc habilitaçào poderão scr cncaminhados crn proccsso dc cópia autenticada pclo

Cartirrio Competentc ou acompanhados do original para scrcm autcnticados por Scrvidor cla

Administração. As cópias dcvcrão scr aprcscnladas pcrlcitan.rcntc lcgivcis.

ló.3. Não scrá necessário cnvio dos documcntos autcnticados digitalmcntc ou quc possam lcr sua

autcnticidade verifi cada pcla intcrnct.

ló.-1.t. Solicita-se quc cm alcndimcnto aos princípios da cficiôncia, razoabilidadc c celeridadc, a

l)rcgocira podcrá solicitar ao licitanlc vcnccdor cluc cncaminhc a clocumcntação original neccssária ii

oonlbrôncia alravés dc vídco gravado contcnclo a lilmagcr.n inlcgral. scnr cortcs c plonamcnlc lcgívcl
dos documcnlos originais. Iicntc c vcrso.

ló.3.2. Ainda para cl-cito clc conlcrôncia da documcnlaçâo, c cm atcndimcnto aos principios da

cliciôncia. razoabilidadc c cclcridade. a Prcgocira podcrá solicitar ao licitantc vcnccdor que encaminhc
a clocumcntação original nccessária à confcrôncia através dc vidco gravado contcndo a filmagcm
integral. scm cortes c plcnamcntc lcgivcl dos documcntos originais. licnlc e t'crso.

16.3,3. Adccisão accrca da utilizaçào dos mélotlos clcscritos nos subitcns l(r.i.2 scr'á comunicada via
sislcma a todos os lioitantcs c ir.rlirrn.rado como scrá a mcsma rcalizada. ficando disponívcl a todos os

intcrcssaclos.

16.4. O prazo cstabclccido no itcm 16.1 po<1orá scr prorrogado, apcclido do licitantc, dcsdc cy-rc a

justilicaliva scja accita pcla A<lministração

tó.5. Os documcnlos dc I labilitação dci,crão cstar com prazo vig.-ntc.

16,(r. A Prcgocira rcscrva-sc o dircito dc solicitar tla Iicitantc. cm qualqucr tctnpo. no curso da licitaçito.
cluaiscluer csclarccimcnlos sobrc documenlos já cnlrcgucs, fixancl,r-lhc prazo para atcndimcnto.

l(r.7. A làlta clc qualclucr dos «locurncntos cxigiclos r.ro cditrrl implicarh inahilitaçâo da licitantc. scnclo

vcclarla. a conccssão dc praz-o 1;ara tomplcmcntação da documcntaçtio cxigida para a habilitação, salvo

motivo dcvidamcntc juslilicado e accito pcla l)rcgocira.

l6.ti. Os documenlos dc habilitaçiro dcvcrão cstar clll nornc da licitantc, com o númcro do CNI'.| c
rcspcctiYo cndcrcço rclcrindo-sc ao local da scdc da cmpl'csa licitantc.

ló.9. l:m sc lralando dc Iilial. os documcntos clc habilitaçiio.iLu'íciica c lcgularidarlc Ílscal do crão cstar

erl nomc da lilial. cxccto acluclcs quc. pcla pr(rpria naturczii- sào cnritidos sonrcntc cnr norlc da nltttiz.

I7. DA INTERPOSIÇÁO DE RECURSO

17.1. l)cclarada a vcnccdorzr. clualclucr licitantc podcrá, dulantc a scssão pública, dc l'orma imcdiata c

motilada. cm campo pr<iprio do sislcma. manil'cslar sua intcnção dc rccorrcr

l7 .2. O praz.<t para nranil'cstaçào sobrc a intcnçiro dc intcrpirr rccrrrso scrJr abclto pcla l)rcgocira. durautc
n scssiro. na làsc dq habilitaçrio.

17.3. Scrir conccdido à licitantc q',rc rnanilcstar a intonção ilc inlcrpor rocurso o prazo dc 03 (lrôs) dias
útcis para aprcscntação dus nrcn.ioriais. os cprais dcvcrão scr cnviados por rncio clctrônico. para

rr l u.liciÍarrrt.corn.br

17.-1. Os cicrnais licitantcs. caxr hlrja inlcrcssc. potlcr'ão aprcscr.rtar scus rncm«rriais tan, b

clctrôrrico. no prazo dc 0-i (lrôs) dias útcis, a contar do tónnino d<t prazlt do rccorrcntc, scndo-lhcs
asscgr.rlada vista imcdiata dos autus.

17.S. À liúta dc manill'stação imcdiuta c motivada cla licitantc importará a dccaclôrrcia do dircito de

I'r.rç.r l:ru't, ..rrlu,,. I' lr,.r'r.,r.,\l ,f i.if .' f; lrl-luloul-lr, lr
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rccurso. Ilcando a Prcgoeira autorizado a adjudicar o objcto à licitantc dcclarada vencedora.

17.6. O rccurso contra decisão da I'rcgocira pr[q tcrá cl'cito suspcnsivo.

17.7. O acolhimcnlo do rccurso importarh a invalidação apcnas dos atos insuscclÍvcis tlc
aprovcilanrcnlo.

l7,ll. (labcr'á à autoridade compctcntc dccidir os rccursos conlra ato da Prcgocira, quando cstc mantivcr
sua clccisão.

17,9. Os autos do processo permanoccrão com vista lianqucada aos inlcrcssados nâ sala da

COMISSÃO l,lrltM^N]lN'lli Dli I-l('l l^('Àr): l{Llll I lancisco Sanros. 160. 2" auclar. ('cnrro.

Ilabaiana-Sli.

17.10, I)ccididos os rccursos c constatada a rcgularidadc tlos atos pralicados. a Progocira adjudicarri o

objclo e a autoridade competsnte homologará o proccdimcnlo licitatório.

T8. DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

I tl.l. Nào scndo intcrpostos rccursos. a Pregocira lará a adjudicaçâo do lotc ao licitanto vcnccdor. aptis
o quc cncaminhará à autoridadc compctcntc para lr«rmologação cla licitação.

18.2. llavcndo rccurso, após delibcração sobrc o nrosmo. a auloridadc competentc Íará a adjudicação
do obiclo. lromologando cm favor do licitanlc vcnccdor.

Itl,3. Sc o adjudicatário, convocado dcntro do prazo dc validaclc da sua proposta. não aprcscutai'

situação rcgular rTo a1o da assinatura do oonlrato, cstará sujcito zis pcnalidades prcvistas no Itcm l)^S
SANÇÕDS. Noslc oaso, a Prcgocira cxanrinará as ol'crtas subscqucnlcs, c a habililação dos
proponsntos, obscrvada a ordcnr dc classificação, ató apuração dc uma quc alcnda ao Iidilal. scndo o
rcspcctivo proponcntc convocado para ncgociar rcdução do prcço olcrtado c, sc 1'or o caso. ccli:brat'o
Contrato.

19. DA FORMALIZAÇAO E DAALTERAÇÃO CONTRATUAL

19.1. A contrataçào lbrmalizar-se-á mediantc tcrmo contratual.

19.2. Â l:mprcsa vcncedora scrá convocada, lbnnalmcntc. para assinatura do tcrmo contratual. no
prazo dc 05 (cinco) dias útcis, contados do rcccbimento da solicitação.

19.3. Ir Iacultadt) ao CONTRAIT\N'l-Ii, quando a convocada não comparccer no prazo cstipulatlo no

subil§nl anlcrior, não aprcscntar situação rcgular no a1o da assinalura do instrumcnto contratual ou

aintla. rccusar-sc a assinar o mcsmo injustilicadanrcnlc. convocar os dcmais licitantcs classi[icaclos. sc

houvcr. na ortlcr.n dc classilicação, sem prcjuízo da aplicação das sançõcs provistas nostc lidital.

19.,1. Àccitar, nas mcsmas condiçõcs contraluais. os acróscimos c suprossõcs quc, a critório cla

Prol'citura, sc lirçam ncccssários nos scrviços. objclo doslo (lonlrato, alé os limilcs llxados no r§ l" do
ar1. (r5 da l.ci n". t|.666/93:

19.5. l)os acróscimos ou supressõcs do Contrato

19.5.1. A critcrio do CON]'I(A-1^N l li c cn] lunção clas ncccssidadcs dos scrviços. a (lON'l ltÂlÂl)z\
lica obrigada a accitar, nas mcsmas condiçõcs conlratuais, os acróscimos ou suprcssõcs ata'25% (\'intc
c cinco por ccnto). do valor inicial atualizailo d() cotrtrâto

20. DO ru.tctitltMENTO Do oB.rETo, DA FtscAl tzAÇAo E Do GERENCIAMENTO

20.1. O lcccbimcnto do objcto. a fiscalização c o gcrcnciamcnto cstão dclalhados no 'lcrrro 
clc

[{clL'rôncia.

"@
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21. DO SERVrÇO

21.1. Â I'rcstação dos scn'iços scrão dc acorclo corrr a oricntaçào do llscal.

22. DO PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO E DAS RETENÇÕES

22.1. O pagamcnto, o rca.iustanon{.o c as rctcnçõcs cstão dcscritos no l'crmo dc I{cl'crôncia.

22.2, No caso cle pagamonto não scr cl'ctuado no prazo fixado no 'lcrmo do llclerência, lcndo o
(lON'l'11z{Ii\NTE daclo causa ao alraso, o valor clo déhito scrá atualizado, dcsclc a dala prcvista plra
a sua liquidação a1ó a data do clitivo pagamcnlo c a CON'l'ltÂIÂl)A lará.jus a: a) multa moratriria
dc 2'2,: b).juros rnclrat<irios tic Io/o ao môs. calculados pro-rata-tlic: c c) corrcção monctária calculada
pro-rata-dic. corn basc na vari:rçi--r() do INI'(l:

22.3. \cuhun.r pagamcnto scrá cIcluado à CON'l'R^l^l)4, cnquanlo pcndcntc dc liquidação qualclucr-

,1 )

ú,

l'Íaçà frauslo (-'xPloso. !2 lhhai nrL/SI-, ]lll-9712 13.101.710i00{)l-l1l Il

20.2. Âs obrigações assumidas deverào scr cxccutadas llclnicntc pc-las parlcs, dc acordo com as

condiçircs avcnçadas c as nonnÍrs lcgais pcrtincrrtcs. rcspondcr.xlrr cada uma pclas conscquôncias clt:

sua incxccução total ou parcial.

20.3. lixccutado o objcto, sorá clc lcccbido om coníbrmidadc corl as disposiçõcs contidas nos arts. 73

a 76, da Lei 8.666/93. A Âdministração rcjcitará. no todo ou cm partc, a cxccução do objcto cm
dcsacordo com as condições cslabclccidas no'[crmo dc I{cl'crôncia c no instrumento contratual.

a. Atcstar as notas liscais corrcspondcr.rtcs à cxccução do objctu:

b. Solicitar à CON IIL{IÂI)I\ e scus prcpostos, ou oblcr da Âdrninistração. tcmpcstivamcntu.
todas as providôncias ncccsshrias para a boa oxccuçào do objctol

c. limitir pareccrcs cm lodos os atos da Adrninistração rclativos à oxcoução do objclo c, cnl
cspccial. na aplicação das sançõcs cstabclccidas:

rl. Iriscalizar a execução do objclo conlraraclo. cle modo quc scJam cumpridas inlegralmcntc as

eontliçôcs cstabclccidas:

c. l)clcrminar o quc Í<>r ncccssário à rcgularizaçào dc Íaltas vcrillcadasl

Í', Suslar os pagamcntos das laturas. no caso rlc inobscrvância pcla CON l ltÀlAl)Â dc qualqucr
cxigôncia sua;

g. Ilcgislrar as ocorrências havidas, lirmaclo .luntamcntc ao preposto da CON'I I{ÂIÂDA;

20.4. Não será aceita a oxocução dc scrviços qr-re não tcnham siclo aulorizados ou quc, por qualqucr
motivo" não cstejam de acordo com os lcrmos c condiçõcs cstabolccidas.

20.5. À làlta dos produlos ncccssírrios à cxccução do objcto dcstc tcrmo. não poclcrá scr alcgada conro
motir'o dc 1orça maior para o atraso. má cxccrrçrio ou incxecuçào do obir:to dcsla conlratação. c não
cximirá a lbmcccdora das sançôcs a que cstá sujcita pclo não cnmprimcnto dos prazos c dcnrais
condiçercs cstabclcoidas.

20.(r, Na hipótcsc dc algum dos sclviços aprcscnlar irrogulariclado não sanada, scrá rcduzido a tcn'no o
1a1o c cncaminhado à autoridadc cornpctente, para procedimcntos incrontcs à aplicação das pcnalidadcs.

dóbito lcÍ'ctcntc à cvcnlual in'cgularidadc, inadimplôncia ou penalidadc.

23. DAS OBRIGAÇÓES CONTRATUAIS

2.1.L r)EV})IES DA CON't'lt^]AD^

23.1.1. Os dcvcrcs da C'ontratada cstão dcscril.os no lL'rmo <ic I{c1crôncia.



:=-:l !

\%,-/í)
Falíníf )si

t.s l \t)o l)I| sl.)i(;tPt..
I'tttt t. I I I ta \ \ \t( rP.\l l)l.l l I \ll \i \\ \

23.2. r)EVl)RliS l)A CONTTLA'I 
^N't'll

2-1.2.1. Os dcvcrcs da Conlralanlc cs1ão dcscritos no lcrmo dc l{cltrôncia;

24. DAS SANÇÔES

24.1. As Sançircs Àdministralivas sào acluclas cstabelccidas no lcrmo dc I{cfcrôncia;

24,2, A aplioação das penalidadcs scr'á prcocdida da concossão da opo(unidadc dc ampla riclosa por

partc da adjuclicalária, na lornia da lci.

25. DA RESCISAO

25.1. Â incxccução total ou parcial do contl'alo cnscja a sua rcscisão dcvendo a pa(c laltosa com todo
o ônus, inclusivc os judiciais dccorrcntcs da inliação.

25,2. No caso dc rcscisão adnrinistrativa prcvistu no arligo 77 da l,ci de Licitações, os contratados
rcconhcccm os dircitos da Administração Pública.

25.3. O prcscntc tcrmo podcrá scr rcscindido tlc acordo com as alíncas abaixo. scndo rcgislrado nos

autos tlo ptr)ccsso asscgurando o contradilório c a anrpla rlcl'csa. obcdeccndo cspccialmcntc ao disposto
nos artigos 7tl,79 e tlO da [.ci Ircdcral clc [,icitaçircs:

I - l)nilatcralmcnte, por ato cscrito da Administração, nos casos abaixo cnumcrados:

a. O não cumprimcnto das Cláusulas contratuais, cspccifioaçõcs, projetos e prazos,

b. A ir.rcxccução parcial ou total clas clátrsulas contratuais. orr aprcscntar a cxccução dc Íirrnta
ilrcgular à apresonlada na proposla;

c, A lcntidão no oumprimcnto do contrato:

d. Àtraso injustificado no início da obra, scrviço ou ltrrnccirncnlo;

c. A paralisação da obra, scrviço ou lbrnccimcnlo, scm jusla causa c prévia comunicação à

Administração;

f, O clcsalcndimcnlo das dctcrminaçôos rcgularos da autoridadc dcsignada para acompanhar c
Iiscalizar a sua execução, assim como a dc scus supcriorcs;

g. A dcclaração de falência. insolvência. Iàlccimcnto do rcplcsentantc da CON'l'liA'lÂl)À ou

rnodilicação no quando dc sócios da cmprcsa tlLrc rcsultc o impcdimcnto da prcstação do scrviço:

h. llazircs dc intcrcsso pÍrblico c dc alta rclcvância dctcrminada pela autoridadc máxima da cslira
acl.ninistrativa;

i. Â ocorrôncia dc caso for'lr,ri1o ou dc Íbrça maior, rcgularmcnte comprovada, impcditiva cla

cxccução do con1ra1o.

ll - Âmigavolmcntc, por acordo cntrc as partcs. dcsdc cluc liaja convcniôncia para a u\clministraçào;

III - .l utlicialmcntc, nos tcrmos da logislação;

IV - Quando houvcr suprcssão superior a 25Vo (vinlc c cinco por ccnto) do valor global do conlrato;

V . Quanclo ocorrcr atraso supcrior a 90 (novcnta) dias dos pagamcnlos dcvidos pcla Administração:

Vl Quando houvcr suspcnsão da exccução do contrato por prazo supcrior a 120 dias. salvo nos casos

cspccilicatlos no inciso XIV do ar1- 7tl da Lci n'. tt.666i93. É.i

26. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME t)

26.1. A Adrninislração, obscrvadas razõcs tlc convcniôncia c oportunidadc, dcvidan.rcntc.iustilicadas.

Praçâ l:auslo Cardoso. I2 ItrhIirnLrSl: -'i,l.jl-9712 13. l0'1.740/000 I - l0 t3
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podcrá rcvogar a prcscntc licitaçào. cm lzrcc clc lazõcs de inlcrcssc público. por tt.totivo dc liito
supcrvcnicr.rtc dcvidamonlc con:provado. pcrlincntc c suÍjcicnlc parajustiÍicar tal conduta. ori dcclarat'

a sua rTulidatlc por motivo dc i)cgalidadc. dc ollcio ou por provação clc qualqucr pcssoa. Irc(lialttc ato

cscrilo c lundamcntado.

26.2. Os licilantcs não tcrão dircitos a indcnizaçào sm dccorrôncia da anulaçào do proccditncnto

Iicitat(rlio. rcssalt,ado o dircittt do contratatlo dc boa-lé dc ser rcssalcido pclos cncargos (lLlc t;\cr
sup()rtado no cumprimcnto,,lo instruurcnl<r contratual ou documcnto cciuivalcntc.

27. DA FIIAUDE À LICI'I'A(.'ÃO

27.1. Â constataçào. no cursrr da prcscutc licitaçrio. dc contiutas ou proccdimcnlos cluo irnpliqucm cm

alos, contrltrios ao alcance dos llns ncla ob.lclivados. cnscjarti a tbrmulação dc imcdiata rcprcscntâção

ao \4tNIS'l l:ItlO Ptltll.lCO para quc scjam acloladas as irrovidôncias dirccionadas à apuração dos

làtos e instauraçâur clo conrpctcnte procccliurcr-rio crimiuai- sctn prc'iuízo da abcrttrra dc processtr

adurinistrativo para os lins cslitbclc.: itlos ll(, tlrt. llll. inciso II. cla I-ci n" 8.66(r,03.

28. DAS DTSPOSIÇÕES CERAIS

2Í1.1, As normas quo disciplinam cstc l)rcgão scr'ão scmprc intcrprcladas em làvor da ampliação da

dispula cnlrc as inlcrcssaclas; clcsdo quc scjam atondidos o inlcrcssc da Administração, o prinoípio da

isor.rornia, a Iltralidadc c a scgul'itnça da conlratação.

2tt.2. Não havcndo cxpedicutr ()u \)corrcndo qualclucr lato supclvenictrtc quc impcçir ir lcalização tlo

ccrramc r.la clata tnarcada. u scssiio scrh automalicamentc trzrnslirida pat'a o plimciro dia útil

subscclucnlc. uo r.llcsmo horitrio c local- antcriormcnle cstabelcciclos. tlcsdc que não haja comunicação

cla I)reqocira cnr coulrário.

21i.3. A licitanrc c rcsponsávcl pcl;r Íidolidadc c lcgilirnidadc das inlormaçircs c dos docutttctttos

aplcscntados cr.n qualcluer Íasc cle licitação.

2Í1.{. I{escrra-ss a Prcgocira o rlircito dc solicitar'. cm clualqucr ópoca ou opoltunicladc. i:rlirrmaçircs

cor.nplcmcntarcs.

28.5, \o inlcrcssc rla Adutinistração- scl.n quc caiba aos participantcs rlLralquct' t'cclatraçi-to tlLi

inclcnizlcito. podcrá scr:

a. Adiada a data da abcrttua dcsta Iicitação:

b. i\ltcracla as condiçôr's <lo prcscnlc lldital. com fixaçào dc novo prazo para a sua rcalizaçào.

28.6. No cuso clc dosconcxão cor.n a Prcgocira- no dccorrer da ctapa compotitiva do ccrlamc. o sistctnlt

clctrônico poclcrá pcrmancccr accssívcl aos licitanlcs para rcccpçlio dos lanccs. rctotttando a I'rcgocira.

quando possivcl. sua atuação I.io i'rcgàtt. sctn prc'.iuízos dos alos rcalizados.

2[1.7. Qlanclo a dcsconcxão pc,'sistir l]ol tcnlpo supcrior a l0 (dcz) minutos, a scssão do Prcgiio scrá

susponsa c tclii lcirrício sot.t.tclttc aptls cotnuuicação cxprcssa aos furtictrantcs.

2ti,Í1. A prcscntc licitaçtio nãr) ilnpor'1a ricccssariamontc cm contl'atação. podcn.lo a Âdministraci'io

rcvog/r-la, no todo ou on] parlc. p(rr rrz('ics clc intcrcssc público, dcrivadas dc lato sttpct vctrictlte

cornprovado oLl anulá-la por ilcgaliclatlc. dc ollcio ou poÍ plovocação, mcdiantc attt cscrito c

hrnclamcntado, rlisponibilizado no sistcma pala conhccintcnlo clos participanlcs da licitação. o
Mt lNlí-'iplO t)lj l'lAll^lAN/' potlcrh, aincla, prorrogar. a oualclucr tcmp<), os prazos para rccctrinrcnto

das propostas olr pzirâ sua abcrtrrra. M
28.9. l'r lacultarlo ir l)rcgocira ou a Atttoriclatlc Srtpctior: \à

a. l)roccclcr consultas ou riiligüncias rluc cntcndcr cabívcis, intcrprotando as nonras cm làvor tla

I'fuçl l:lrslo ( nnloso. ll itrb,rian:L/SIt l'lll-9711 I.1 101.74010001 l0 l9
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anrpliaçào da <iisputa cntl'c os inlcrcssacftrs- dcsclc quc não compromclaltr o inlerossc tla
Adn.rinistração, a Ílnalidadc c a scgurança da conlratação;

b. l{clevar crros Íbrmais ou sinrplcs omissircs cm quaisclucr doculncntos, para lins de habilitação
c classilicação do licitantc. desdc quc scjam irrclcvantcs. não llram o cnlondirnonto da proposta
c o ato não acarrctc violação dos princípios hásicos da licitaçãol

c, (lonvocar as licilanlcs para cluaisrlucr csc lalcci nr cntos porvcnlula ncccssírrios ao r.:nlcnclirncnlo
dc suas propostas.

28.10. O dcsatcndimcnto dc cxigôncias lbrmais não csscnciais não imporlará no alastarncnto do
licitantc. dcsdc quc scja possívcl a alcrição da sua qualilicação e a cxata comprccnsão da sua proposta.

28.11. As dirvidas dccorrentes cla inlcrprelação dosto lldilal c as inl'ormaçõos adicionais. quc sc lizcrcm
neccsshIias à claboração das l)roposlas. clc\ciâ() scr aprcsentaclas r,ia sistcrna licitar.rct. conlirnrc
inlblmaçircs const.urtcs do prcânrbulo dcstc lidital. a Prcgocira. conr antcccdôncia mínima dc 03 (trôs)

dias úteis antcs da data de abcrtura da scssâur.

2tl.l2. Os pctliclos dc csclarccimcnlos dc quc lrata o subitcm acirna não oonstituirão, ncccssariarnenlc-
molivos para quc sc altcrc a data c o horário clo I'rcgão.

28.13. Às clucs(õcs lilnnuladas. bcr.n como as rcsposlas clc intcrcssc gcral, scr'ão divulgadas para todos
os que rctiraram o Ildital, resguardando-sc o sigilo cluanto à idcntilicação da cmprcsa consulcntc.

2tl.l-1. As altcraçircs do lldital r1uc. inqucstionayclmcntc. aÍL'tarcnr a lbrmulação da proposlâ, scrã()

inlirmratlas para totlas as licitantcs tiuc rctiraranr o Ildital c divulg.atlas pcla rncsr.r.ra Iirrma quc sc clcu o

tcxto oliginal. rcabrindo-sc o prazo iniciahnrnlc cstabclccido. l)o cot.tlt'iitrio. scrào manlidos a tlata
c hori'rlio tla scssão.

28.15. Âs situaçõcs nào-prcvistas ncstc l.,dital. inclusivc as dccorrcntcs dc caso Íirr1ui1o ou clc lbrça
maiur. scrâo rcsolvidas pcla l'r'cgocira ou pcla autoridadc compctsnto. dcsdc que pcrlincntcs com o
objco clo l)rcgão c obscrvadas a lcgislação cm vigor.

2[,1.16. Na contagcn'l dos prazos cstabr:lccidos ncstc lidital. cxcluir-sc-á o clia clo irrício c incluir-sc-rrr o

do vcncimcnto: sri sc iniciam c \'ol)ccrn os prazos cm dias dc oxpcdicntc na Prclcitura Municipal ile
Itabaiana.

29 DOS CASOS OMISSOS

29.1. Os casos omissos scrãc solucionados dirctamcntc pcla Prcgocira ou Autoridadc Compctcnto,
obscrvados os prcccitos dc dirci«r público c as disposiçõcs dc Lci n'It.666/93. clc 21.06.93. Lci n."
10.520. tlc 17.06.2002 c Decrcto Nlunicipal 02612020.

ltabaiana/Sll.23 dc novcmbro dc 2021

(iicc lrna ra ('osta
Prcgocira Substituta

li
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I)rocosso licitatório visando a conlrâtaçilo clc cmprcsa espcr:ializada na prcstação de sclviço cic

imprcssiur grálioa dos docun'rcntos clc ârrccadaçircs tributárias municipais. para atendcr às ncccssidadcs
da Sccrctaria dc l:azcnda dcstc Município, no cxcrcicio dc 2024. conlbrmc condiçõcs, quanlidaclcs c
cr igônc ias cstahclccitlas ncstc irrstnrnrcrrto:

2-.tusl'IF'ICA'l'IV
2.1 Os itcns. objcto dcsta licitação. scrão lirmccidos. mctÍiantc solicitação da l)rcl-citura c nas

quantidadcs indicadas pcla mcsma.

2.2 O lbrnccimcnto, objclo da prcscntc licitação. caracteriza-sc conro dc naturcza comum" lcntlo cnr

vista cluc são gcralmcntc oI'crcciclos por divcrsos lbrneccdorcs c lar.:ilmonlc comparávcis cntrc si, dc
mockr a pcrmitir a dccisão de conrpra com basc no menor proço, por mcio dc cspccilicaçircs usuais
pralicaclas no rnercado.

1..1 r)r'.\r()\s|tt^ilvost)^s(.tt.\\'ilt)^t)Is.[.st,t.](il.t(,\(()[.st.] tx)v^l.ott\li\t\l()
r)r,. r\'r'r..r{\,\r.o uNl rt}. r./\\('t,.s.

Itcrr r:spciitiÀçiiu

i rupn.ss,Àri r;r: rp'r'u - rú úr,i'r

^ 
r .l IX19.7. llM POl.l(lRON4li\ (lO\,1

.,\lt ll, (lOl.ORII)^ NÀ |lilrN Il: l:
\/l:ttSo. CoM t.l()t t. l()
NloN(xtl{oM^ Cc) t) l: I)^l)os
v RIÁVLlS. I^p[L Ol'tr-Sli t 90(;.
MI('RO SlrRll'lLIlAI)O. (lOl-^l)O.
l,\VI:l.OPIl li SOI''l W^l{l: l)ll
lNlr,RIrSSÀO
l\ll,l{llss^() l)lr Il.l t1\4 t,.\l,l l
Àd 21X29.7. LM POI.I(lltOMI^ (lOrvl

^tt 
l.l] cot.ot D^ N^ l;t{,N l tr tl

vlittso. Co\,l llol.l: lo
\to\o('RoM^ II('o l) li l)^tx)s
\ Rt^vtils. t,Aplt- ol.t.-stil' 90(i.

[ ]ntl

l

Qunnt Vakrr unil Vl'lir(al I nlcrva lo
Mírtimo Dos

[,anccs

I intl t{s 50. t40.00

10. I75.00( lntl 5500 'l(S I

lI) t^Í_ (iIi{Á l

.16.000 R5 09 0.0 5

l

L

sa rts 0.09 V
Çs!11('l{O SLltl(ll,l I^lX). ('Ol /^riX) I

l,NVl:l-OPÀlX) Il SOI-l \ÀÂltli I)l
l\'11'l{lrSSÀO.

ris 60.1 r5.00

-1. PItO(llil)lMllN'I'OS Ol,Ellr\(IIO\ ÂIS.
'1.1. O Cor.rtlalo tcrá prazo dc vigôricia dc I2 (dozc) mcscs. contados a partir da tlata dc srra assilatur.a.
I'arágralir único - O prazo contratual acirna mcncionado poderá sor. cxcc.pcionalmcnlc. prorrogado na
ocorrôncia das hipóteses prcvislas rros incisos clo art. 57. § l,,da Loi n". g.666/93.

2i

I

I
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3. Ct,ASStFICAÇAO DOS Pl{Ol)t,ft'OS COMITNS
3. 1 Os produtos a scrcm aciclr"riridos cnquadlarl-sc na classilicação dc bcns comuns. nos tcrmos cla

I.ci n" I0.520. dc 2002.
4 rrN'fr{r,rc^ u cRIl'É]Rt()s r)r,r 

^(-EIl'^('Ào 
rx) ()l].lr]'r'o.

,l.l O plazo dc cnlrcga scrh dc no máximo 20 (r'intc)dias consccutivcrs. contados do rcccbirrcnto cla

Ordcm dc liornccimcnlo c/ou Nota dc linpcnho. ou ainda outro docuürcnto cquivalcntc. Os produtos

scri'io rccobidos c conlclidos por Scn,idorcs clcsignados pcla Auloridadc Cornpctcntc qus atcslarilo o

rsccbirncnlo alravcs dc aposição dc carimbo na \ota l;iscal.

4.2 Os rnatcriais/produtos poclcrão sct rejcitados, no todo ou cm par1o, quando cm dcsacordo cont as

ospcciÍicaçõcs constanlos r.rcstc lcrmo dc l{cltrôncia c na proposla, clcvcndo scr substituídos no prazo

dc 10 (dcz) horas, a conlar da notiílcação cla contratada. às suas custas, scm pro.juízo da aplicação clas

pcnalidadcs.

5 Orltil(;^ÇÕES DA CON't'llA'tAN'r'lr:
Sâo obrigaçõcs da Conlratanlc:

a Itoccber o objcto no plazo c condiçõcs cstabolccidas no lidital o scus ancxos;
u Vcrilicar minuciosamcntc, no prazo fixado. a conlbrmidailc dos hcns rcccbidos prtrrisrrriu-

mcntc com as ospccilicaçõcs conslantcs do l:dital c tla proposta. para lins clc accilaçào c rcce-

birncnto dcllnitivo;
c Comunicar à Contratada. por cscrito, sobrc impcrl-ciçõos, lalhas ou irrcgularidadcs verificadas

no objcto lbniccido, para quc seja subsliluido. rcpara<1o ou corrigido;
d Âcompanhzr e fiscalizar o cumprimcnto das obrigaçõcs da Contratada, atravós de comissãtl/sor-

vidor cspecialmcntc dcsi gnado:

e l:l'etuzr o pagamcnto à Contratada no valor c«rrrcspondcntc ao lbrnccirncnto do objcto, no prazo

c l'orma estabclccidos rto lldital c scus ancxosl
t Â Adnlinistração não rcspondcrá por quaisqucr compromissos assumidos pcla Contratada oortl

tcrcciros, ainda quc vinculados à cxccução «lo prcscntc'lcrmo dc Contrato, bcm como por qual-

qucr dano causado a lcrociros cm dccorrôncia do ato da Contratada, dc scus omprcgados. prc-

llostos ou subordinados.

orlRIGAÇOI.rS D^ CON'I'RAT DA
a. Â Contratada dcvc cumprir todas as obrigaçõcs conslanlcs no lidital, scus ancxos c sua proposta.

assumindo como cxclusivamenlc scus os riscos c as dcspcsas dccorrcntcs cla boa c pcrltita

cxccução do obicto c. air,da:

b. lllctuar a cnttcga do olrjcto cm pcrlcitas concliçircs. cuDlb|r.nc cspccilicaçõcs. prazo c locitl

collstantcs no'l'crlro clc Ilclcrôncia c scus iulcxos, aconpanhado da lcspcctiva nota liscal;

c. l{csponsabilizar-sc pclos vícios c danos dccorrcntcs clo objoto, dc acordo com os aÍigos 12. I3

c 17 a27, do Có<ligo dc l)cl'csa do (lonsumidor (l.ci n" tt.078, dc 1990)l

d. Substituir. rcparar ou corrigir. às suas cxpcnsas. no prazo fixado ncstc 'lcrmo dc Itclcrência. o

t,hicto conr avarius ou Jcli'itos:
c. ('ogrtmicar à Colitratantc. tlo prazo nrhximo dc 24 (r intc e rluiúro) holas quc anlcccdc a riatli tla

cltrcga. os motivos cluc irnpossibilitcrn o curnprimcuto clo prazo previsto, com a dcvida crlltt-

pro v açiro:

t. N,lantcr. clur.antc totla a cxccução do contrak). cm colnpaLibilidadc corn as obrigaçõcs assumiclas.

loclas as condiçõcs clc habilitação c cl.ralilicação cxigiclas na lir:i1açãol

g. lndicar prcposto para rcprcscntá-la durautc a cxccução do oontraLo.

(, l)Á SUIICONTRAl)tÇÀo
(r.I \i'io scr'á atirlitida a strhcor.ttratação tlo objcttl licitatório.

l'rtçl l'aLrs«r (iardoso. l2 llLthlitr|ir/Sli illt-9712 ll.l0'1 710,(xl0l-10
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7 r)^^r,.r'l]ll4.ÇAo suB,IIül'rv^
'.-.,7.1 lr a.lmissivr:l a fusào, cisãn rru incorporaçrio da contrirtada com/cm outra pcssoa jurídica, ilcsde
quc sejam observados pcla nova pcssoa jurídica todos os rcquisitos dc habilitação cxigitlos na
licitação original; sejam nranticlas as dcmais ckiusulas c conrliçircs do contrato; não haja prciuízo
à cxccução do objcto pactuado c haja a anuôncia cxprcssu da Ac nir.ristração à continuidaclc do

contrato.

\",&j2

8DO
ti. I

8.2

8.3

coNl'llolE E FrscAr.rz^ÇÃ<l D,t t:xttct.tçÃo
Nos tcrmos do art. 67 Lei n' ll.(r(16. dc 19()3. scrá tlesignado rcprcscl'llalttc para acourpanhar c

Ilscalizar a cntrcga tlos protlLrtos. ânotan(lo crr rcgistlo prtiprio toclas as rtcorrôncias rclaciona-

das com a cxccuçào c dctcrrninando o tlLrc lirr ncccsslirio ii rcuularizaçào .lc lirlhas ou clclcitos
obscrvados.
À liscalização de quc trata cstc itcm não,.:xclui nom rcduz a rcsponsabilidadc da Contratada.

inclusivs pcrante tercciros. por qualcluur irrcgularidadc. ainda cluc rcsultântc dc impclfciçôcs
técnicas ou vícios rcdibitórios. c. na ocorrôncia dcs1a. nào implica cm corrcsponsabilidadc da

Àdministração ou dc scus agcntcs c prcpostos. clc conl'olniiclatlc com o art. 70 da Lci n" 8.666.

dc 1993.

O rcprcscntanto da Adrninistraçà() anotará cm rcgistro prtiprio todas as ocorrôncias rclaciona-
das com a cxccução do conlr'ato. indicanclo dia. niôs c uno. bcn.r como o nomc dos Íur.rcior.rár'ios

c\cutualmcnlc cnvolvidos. dctclminantlo o rluc lirr ncccssiilio à rcgularização das lalhas oLr

tlctcitos obscn,ados c rncunrinhanrlo os tqrontarncntos ir auloritladc conlpclcntc para as pror i-
dôncias cabír,cis.

9 DO n(;ÀMI,lTO
9.1 O pagamcnto scrh rcaiizaclo no praro miiximo dc ató l0 (trinta) dias. contados a partir do rc-

ccbimcnto da Nota lfiscal ou liatura. atralós dc orclcnr trancíu ia. para cridito cur banco. agôncia

c conla corrcntc indicados pclo contratado.
9- I .l Os pagamcntos docorrcntos ilc tlcspcsas cujos valorcs nito ullrapasscm o lirnitc dc cluc

trata o inciso ll do art. 24 da Lci ti.666. de I993, rlcvorão scr ol'otuados no prazo dc atc

5 (cinco) dias úteis. conlados da data da aprcscnlação da Nola liiscal, nos tcrmos do

ar1. 5". § 3', da Lci n'8.666, dc 1993.

9.2 Clonsidcra-se ocorrido o rcccbirrcnto cla nota llscal ou làlura no rromcnto cm quc o (trgão

contratantc ateslar a !-xccução clo ob.jr:to do contralo.
9.3 Â Nota l.'iscal ou |atura dcvcrá scr obrigatoriamcntc acompanhada cla comprovação da lcgu-

laridaclc llscal c trabalhista mctliantc consulta aos sítios clctrfiuicos oficiais ou à docunlolltaçào

nrcncionada no art. 29 cla !,ci n" tl.(r(r(r. dc 1993.

9.i.1 Conslalando-sc, a situação clc irrcgularidadc do li»ncccclor contratado, dcvcrão scr to-

madas as providências prcvistas no do ar1. 3l da Inslrução Normativa n'.1. do 26 dc

abril de 20I 8
9.4 IIavcndo crro na aprcsenlação da Nola liiscal ou dos clocun.rcr.rtos pcrtillcntcs à contt'atação.

ou. ainda. r:ircunstância quc inrpcça a liquidação clir clcspcsa. oolro. por cxctlplo, obrigaçirtr

Ilnanccira pr:ndcntc, dccorrcntc dc pcnalidaclc imposta ou inaclimplôncia, o pagamonlo licar'á

sobrcslado ató quc a Colrlratada providcrrcic as rncdidas sattcadoras. Ncsta hip(Íosc, o prazo

para pagamcnto iniciar-sc-á após a conrprovação da rcgularizaçiio da situação, não acarri:titnclo

qualclucr ônus para a Clonlratantc.

9.5 Scrá considcrada dala do pagarnonto o tlia cnr quo constar cor).lo cmitida a ordcm bancária palsz,

nirgarncnlo. 
' ($

9.(r Conslalando-sc, siluação clc irrcgulalicladc cla oontratada, scr'á providcnciada sua rtoliliclçiti.
por csclito, para quc. no prulzo dc 5 (cinco) clias útcis, r'cgulalizc sua situaç|rc ou, lto lltcsl.l.to

Pftrçi lrlUslr) ( rrkrs). r2 llithriânirSL ilil-a7ll ll.ll)'1.74010001-10 ll
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prazo, aprescntc sua dcl'csa. O prazo poclcrh scr prorrogado umA voz, por igual pcríodo. a crr-
tóricl da contratantc.

9.7 Prcviamente à emissâo de nota dc crnpcnho c a cada paBanrcnto, a Adn.rinistração dcvcni lcu-
lizar sonsuha para idcntilicar possívcl suspcnsão tcmporária dc participação cm licitaçào, rru

ârnbito do órgão ou entidadc. proibição clc contratar com o l)odor Público, bcm como ocorrôn-
cias impeditivas indirctas, obscrvackr o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa n'3, dc 26
dc abril de 201 8.

9.[i Não havcndo regularização ou sondo a clclcsa considcracla improccdcntc. a contralanle dcvcrlr
comunicar aos órgãos rcspor.rsávcis pcla liscalização da rcgularidadc liscal cluanto à inaclim-
plência da contratada. bcrn conro quanto à cxistôncia do pagalncnto a scr clcluado. para cluc

sc'jam acionados os mcios pcrlincntcs c ncccssiirrios para garant.il o rcccbirncnto dc scus crédi-
tos.

9.9 Pcrsistindo a irrcgularidadc. a contratantc dcvcrá adotar as rncdidas ncccssárias à rcscisão con-
tralual nos autos do proccsso adnrinistrativo corrcspolidcntc. asscgurada à contratada a ampla
dclisa.

9.10 [ Iavcndo a clctiva csccuçtio do ob.jcto. os paganrcnl.os sctão rr:alizados uonnaltncntc.
a1ó quc sc dccida pcla rcscisào do contrato. caso a contratatla nâo rcgularizc sua siluaçào.
9. 10. I Scrá rcscindido o contrato cm cxccução con'l a contratada inadimplcnto, salvo por rno-

tivo dc economicidadc. scgurança nacional ou outto dc intcr cssc pírblico dc aha rclc-
vância, dcvidiuncutc justilicado. cnr clualclucr caso. pcla nráxima autoricladc da con-
1ra1ante.

9.1t Quando do pagamento. scrá clctuatla a rctcnção tribu(ária prcvista na lcgislação aplicá-
r cl.
9. I L I A Contralada rcgularmcntc optantc pclo Sinrplcs Nacional. nos tcn.r.ros cla Loi Con.r-

plemcnlar n" l2J. dc 2006. niur solicrá a rctcuçào tlibutária quant() aos impostos c

contribuiçircs abrangiclos por atluclc rcgimc. No cntarlto. o paganrcllto licará condici-
onado à aprcscntaçào <lc comprovação. por rncio de clocunrcnto olicial. dc quc lazjus
ao tratâmcn1o tributár'io Íavorccido prcl isto na rclcrida Lci Colr- plcmcnlar.

9.ll Nos casos dc cvcntuais alrasos r.lc pagamcnto, dcstlc quc a Contratada não tcnha con-
comido. dc alguma lbrrna, para tanto. Iica convonciona<.lo quc a taxa clc compcnsação linan-
ccira dcvida pcla Conlratantc. cntrc a clata do vcncimcnto e o elctivo atlimplcrncnto tla parccla.

c calculacla mcdianlc a aplicação da scgLrintc liirnrula:
lrM'IxNxVP.scnclo:
llM lincargosmoratóri0sl
N - Númcro dc dias cnlrc a dala prcvisla para o pagarncuto o â do eÍctivo pagamcnto:
VP ,. Valor da parccla a scr paga.

I lndicc dc compcnsação linanccira 0.0001ír43{J. assint apurado:
(6/100) I 0.00016438

lX l'croentual cla taxa anual 6ul'

1O DO Ii}.],AJIJSTE
l0.l l{ovisão clos prcços: Os prcços são lixos c irrr:ajusthvcis no prazo dc um auo contado cla

clata Iimitc para a aprcscnlação das propostas.

I I D^ (;^IiAN'I]A DL I,]XllCUÇÃo
I 1.1 Não havcrá cxigônoia dc garantia contratual cla cxcclrção:

12 r)^S S^NÇOES 
^r)MINIS't'uA't't\,^s12.) (lomctc inliação administrativa r)os tcnr.ros da l,ci n" 10.520, clc 2002. a (lontratacla quc

I (lx)

Praça l'austo ( ardoso. l2 ltâbâianrsli 3,131-9112 ll.104.7100001-10 2.1

6



FulYueí\i JL-
t,:s I \t)o l)t.tst.tR(;tPl..

PllLr.ul I I l1\ \Il \t( tP\t. t)t. \l] \t\\ \

l2.l.l incxccutar lotal ou parcialrrrcntc qualqucl tlas obrigaçr)cs assumidas cm dccorrineia
da contratação;

12. 1.2 cnscjar o rctardamclllo da cxccuçiur do objcto:
12. I .3 làlhar ou lraudar na cxccução do contrato;
12. I .4 comportar-sc dc modo inidônco:
12.1 .5 cometcr fraudc llscal:

12.2 [)ola incxccr"rção Lat4.l_ glfp4lçiiü do olr.icto dcstc contrato. a Administração podc aplicar'
à CON lttÀlÂt)Â as scguinlcs sançr-rcs:

12.1.1 Advcrtôncia. por laltas lcvcs. assirn cnlcntlidas arluclas cluc não acarrclem prc.irrízos

signilicativos lla.ra a Conlrâtânlc:
12.2.2 Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobro o valor dos produtos làltantcs, no caso dc alraso

na cntrega;
12.2.3 Multa de l0oÁ. aplicada sobre o valor do contrato, no caso dc incxccução total ou rcs-

cisão por culpa da contralada,
12.2.4 Mvlla dc l0%, aplicada sobrc o valor do contralo. no caso dc lccusa injuslificada cn.r

relirar a Nota dc l'.n.rpcnho:

12.2.5 Multa dc 0,5'% ao dia, aplicada sobrc o vakrr do contrato, por dcscumprimcnlo dc ou-

tras obrigaçircs prcl istas ncstc cdital c scus ancxos.
12.2.(r À n.rulta scrii aplicacla ató o Iirnitc dc l0% (dcz por ccnto) sobrc o valor da conlratação.

c podcrá scr tlcscontada dos pagamcntos dcviclos pcla Profcitura Municipal dc Itabai-
ana, ou cobrada dirclamentc da cmprcsa, anrigávcl ou -iudicialmcnlc;

12.2.7 em caso dc incxccnção parcial, a multa compcnsatória, no mesmo pcrccntual do subi-
tcnr acima. scrá aplicada dc lirrnra proporcionai ii obligação inaclinrplida:

12.2.8 suspcnsão dc licitar c impcdimcnto dc contratul com o (rrgão. cntidatlc ou unidaclc
administrativa pcla qual a Âdn.rinistração l'úrblica opcra c atuâ concrctâlncr.rtc. pclo
prazo de a1ó dois anos:

12.2.9 impcdimenlo de licilar c contralar corn órgãos c ontidados da União, Iistados, l)istrito
|edcral ou Municípios pclo prazo dc a1ó cinco anos;

12.2.9.1 L Sanção dc irnpcrlimcr.rlo dc licitar s contrâlar prcvista ncstc subitcm lanrbénr
ó aplicável em quaisqucr das hipótoscs prcvistas como infração administraliva no
subitcm Ii.l dcstc'lcrmo dc I{cfcrôncia.

12.2. l0dcclaração dc inidonoidadc para licitar ou conlralar oom a Administração Pública, cn-
quanto perdurarcm os motivos dctcrminantcs da punição ou ató cluc scja promovida a
rcabilitação pciantc a própria autoritladc quc aplicou a pcnalidadc, quc scrá conccdida
scmprc quc a Ciop11x1u,1o rcssarcir a (lontratantc pclos prcj uízos causados;

12.-l As sançõcs prcvistas nos subitcns 13.2.1 a 13.2.9 poderão scr aplicadas à CON l ltz\-
'lAI)A juntamcntc coln as dc muha, dcscontando-a dos pagamcntos a scrcm elcluados.

12.1 'lambém licarn sujoiras às pcnalidaclcs do arr. [i7. Itl c IV da Lci n,'t1.66(r, dc 1993. as
cmprcsas ou profissionais quc:
12.4. I lcnharn soliiCo conclcnação dciinitiva pol platicar'. por nrcio dolosos. Íiaudc fiscal no

rccolhimcnto dc cluaisqucr tlibulos: ÁZ
12.4.2 tcnham pralicado aros ilicitos visando zr frustrar os objotivos da licitação; §l
12.4.3 dcmonstrcm não possuir icloncidadc para contratar com a Administração cm viíude

dc atos ilícilos pralicados.
12.5 A aplicação rlc qualqucr das pcnalidades provislas roalizar-sc-á cm proccsso adrninis-

tralivo cluc asscgurará o contraditório c a ampla clcll'sil à (lontratada. obscrvanclo-sc o procc-
dimcnto prcvisto na Lci n" ll.í166, dc I993. c subsidiarianrcrrtc a t.ci n" 9.784, de 1999.

12.6 As multas dcr'idas c/ou plcjuízos causados à (lonlrarautc scrão dcduzirlos dos valorcs a
scrclll Pa8os. ou rccolhidos otll conta r:spccíÍica cn'r 1à'r,or da Conll'atantc. ou cobrados ju{ici-
almcntc.

.-t/l/Zt-"

Pruçu lauslo ( arLloso. I2 llilhailrrir/Sll l.ljl-9?12 ll.l0,l 710/0001-10 t5
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12.6.1 Caso a Contratantc dctcrminc. a multa dcvcrá scr rccolhi<la no prazo máximo dc i0
(trinta) dias, a contar cla data do rcccbimcnlo da comunicação cnviada pcla autoridati..:
competente.

12.7 Caso o valor da rnulta não scja sulicicnlc para cobrir os projuízos causados pcla conduta
do licitante, a Adminislração podcrá cobrar o valor rcmancsconlc judicialmontc, conlormc at'-

tigo ,11 9 do Código Civil.
I 2.lt À autoridadc cor.npctclltc, na aplicação das sançõcs. lcvirrii crl considcração a gravidarlc

da concluta do inlralol. o cariitcr cducativo cla pena. bcrn conro o dano causado à Âdministraçiur.
obscrlado o princípio dlr proporcionalitladc.

ll.9 Se. duranlc o l)r'ocess() dc tpiicaçiro dc pcnalidadc. sc lxruvcr indícios dc prática dc in-
liaçào administrativa tipilicatla pcia Lci n" 12.846. dc l" tlc agos«r dc 2013. como ato lcsivo a
atlministração pública nacional ou cstrangcira, cópias do procosso administrativo ncccssárias

à apuração da responsabilicladc cla crnprcsa dcvcrão scr rcmctidas à autoridadc compotcntc.
com dcspacho lundarncntaclo. para ciência c dccisão sobrc a cvcrrtual instauração dc int csti-
gaçiro prcliminar ou l)roccsso Administlativo dc l{csponsabilizlçiro - l)All.

I 2. I 0 A apuração c o.julganrcnkr clas tlcnrais in [i'aç<)cs aclmin istrat ivas rri-ro considcraclas conrir
ato lcsivo à Administraçã«r l'úrblica nacional ou cslrangoira llos lcrmos cla l,ci n" 12.ti46, clc I"
dc agosto dc 2013, scguirão scu rilo normal na unidadc adrninislraliva.

l2.ll O processamenlo do l'Àll nào inlcrlcrc no scguir.ncnto lcgular dos proccssos admir.ris-
trativos cspecificos para apuração da ocorrôncia dc danos c prcjuízos à Àdministração Pública
I:cr.lcral rcsultantes dc a1o lcsivo comcticlo por pcssoa .jurÍdica. cotn ou scm a participação clc

agcntc público.
12.12 As pcnalidadcs scrào ohligaloriirmcntc rcgistradas na lmprcnsa Ollcial da tJnião. lis-

taclo c Municipio. e no caso dc suspcnsàu dc licitar, o licitantc tlcvcrá scr dcscrodcnciado do
(ladastro de l.'orncccdorcs. por igual pcriodo scrr prcjuízo das tnultas prcvistas nostc docu-

rncn(o c nas dcmais corninaçercs lcgais.

l3 r,rs'r'rM^r'lvA DE Pl{llÇOs ll Pltt,lÇos llll}'ElÜtN(ll^ls
li.I O custo cslimaclo tla contratação scr'á tornado pÍrblico na data da publicação do ccrtanlc

14 t)OS ltrctjttsos oRÇ^MliNl'ÁRIos.
l4,l As tlcspcsas com o objclo da prcscntc licitação corrcri'io por cot.tta cla dotitçito orçamcutária para

o cxcrcício de 2024. abaixo cspccilicada:

/ 0213 -Sccrclaria cla I'azcnda
/ 04.122.OOO1.2063- Manutcnção da Sccrctaria da Fazcnda
/ 3390.39.O0 - Otrtros Scrviços de Tcrccitos - I)cssoa Jurídica
/ 33903948 - Scrviços (lríÍlcos
/ trontc 1500(X)

(§

l)raça |nttsl() ( ilr(los(). l2 Itrhaianalslr 341l-9712 ll l04'7'10()001- l0 2.6
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p rrr.:r ; Ão r,;r. r,:'l ttôn I('«l N'' 06.1/2Í)2i
ANr.txo Ít I,uNu l^ rx) l'r,lltMo l)r,. ('oN'l lt^'l'o

MiNU L rX) l ritrMo I)l] coN l l{^ lo l)li
PREsl.^ÇÃo l)u sERvrÇos,
t, (M^tx) liN' Ui o MtJNlcll,lo l)li
ll.\l]^t^N^,'sti It A liMPl ls^

NOS Ilil{MOS IX)
I,ti,()(I :iS() l.l(llAl()l{l(). l,l{t.(;.\í)
r,t.n t tiirNrco N'064/2023.

Pelo prcscntc instrulcllto dc conlrato celclrrado cnlrc o MIJNICÍPIO ])I'
I't^ll^l^NA. A PRE,FEI'I'UltA MUNI(lll'Al. l)ll IlAl|Âl^NÂ, situacla ii l)raça liausto (lartloso.

12. ncsta Cidadc de Ilabaiana. Irstacio dc Scrgipc. inscritit tto ('Nl'J sob n' 13.104.740/0001-10

doraratrtc dcnominada CON'I'l{i{l)\N l'E. ncstc ato rcprcscnttidrt p()l' scu l)rcl'cito. o Sr. Âdailton

Itcscndc Sousa. poflador do (ll)lr:N n"

oulla parlc a cmprcsa

cslabclecicla à

sob o nu.

ora tlcuorrrnurla (lO§l lt,\.1.\l) \.

ora tle nonin.rtlo ('()\'l l{,\'1,,\\'l l'l tcndo por

. inscrila rcgularmetrtc no ('Nl)J sob o n"

c t{(l N"
. ncstc ato rcprcscntatla por scu , o scnhrlr rcgistraclo rto (ll'll

SSI'/ rcsiclcntc c rlorniciliado(a ) à por'

tônr .iusto c acurthdo cr1lrs si o lrrcsclttc 
'l'l'lltMO l)l'l

CON'[R^I'O. cclebrado com o antparo da Lci n".8.666. tlc 2l()(r/199.1. c cnr clccorrôncia do lidital

de Pregão lllctrônico n'. /2023. mcdiantc as cliiusulas c concliçircs scgttintcs:

cl.,(r sr '1.,\ l,ttlN{l.ll ttÂ - IX) } t \ l),\}l }.\'l o l.}l(1,\1.

l.l l.lsrc tcrmo dccorrc da aplicação da l.ci n'. 10.52012002, l)ccrclo Municipal n".02612020 dc

19.02.7020 c. subsidiariamcnte . a Lci n". ti.666/93 c ahcraçõcs c vincula-sc ao Proccdimcnlo clc

l.icitação. Prcgào l')lctrônico n" 064/2023.

(.1.,([ st 1.,\ sl.](;[.'Nl),\-. l)o olt.ll,. l1)

2.1. Consritui objcto dcslc tcrnlo obicto â contlatação dc cmprcsa cspocializada na prcstação dc scrviço

dc imprcssão gráfica dos documcntos dc arrocadaçõcs t:"ibutárias municipais, para atcndcr às

neccssidadcs da Secretaria d; ['azcnda dcstc Municípit). no oxclcício dc 2024, c proposta da

Clontratada. dc acordo com o art. 55. XI cla I-ci n". 11.66(r/9j. passarttlo tais docunlcntos a làzcr pal.tc

intcgraltc {o proscnte instrutncnto para lodos os lins tlc tlircito. l'rcgão lilctrônico n" 06:l/2021i, c dc

acorclo com o aclmilido na proposta aprcscntacla pcla cnrprcs:t vcnccclot a do ccrtalllc, clLlc col.lstitui partc

intcgrantc dcs1c.

CI,ÁUST,I,A 1'H,I{CI' ÍIt^ - lX) 
^('O)il 

l'^Nl l^M IiN 'I'( ) I,l l)^ FrsC^r.r7.AC^o

3.1. A liscalização da cxecuçã6 clo objcto scr'h clctLrada por'Oolnisstio/ltcprcsclltdlltc clcsiguaclo pcla

CON',[.I{,\Ii\N',ll.], na lomra cstabclccicla no lc|nro dc llclcrôncia. ancxo do lrdital

Cl,^tist:1,,{ 0trAl{'l'^ - IX) PÂ(J,,\N'I I.]N'I'0

Os prcços conslanlcs na proposla cia (lor.rlratatla. porlàz o proscntc Contrato o valor global dc I{$i

I,r,tcx liiu\lo ( rrr,l,rso. 1l lt;rhirr;rrrrLrSl llllglll ll llllTl0(1001 lll

1.1

tl

s
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4.2 O pagarncnto scrá rcalizado no prazo mhximo dc até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nola F-iscal ou liatura, atravós clc ordcm bancária. para cródito cm banco, agência c

conta corrcntc indicados pelo contratado. acompanhadas da scguintc documentação hábil à quilação:
Nota(s) lriscal( is)/|atura(s) contcndo o atcsto (prc os scrviços lirram crccutados; a Ccrtidão Ncgativa
de l)óbitos licdcraisl Certilicado dc ltcgularidadc de Situação do lr(i'l S CRIi. cmitido pcla Oaixa

l.lconôrnica l;cdcral c Ccrlidão Ncgativa clc I)óbitos Iisladuais junkr à lrazcnda llstadual, Municipal c
l)óbitos Il'abalhislas:
4.2.1. I:r'cntuais pagamcnlos clctuaclos, a maior ou a mcnor, cnr virtudc dc crro no làturamcnlo.
podcrão scr conrpcnsados nas làturas scguintcs:
4.3. Na hip(rtcsc clc cstarem os documcntos discriminados no itcnr;1.2 com a validadc cxpirada. o

llagamcnlo llcará rctido a1ó a aprcscnlaçào dc novos documcntos. dcnlro do prazo dc validaclc, não

cabondo ao (lON'l'l{AIAN 1'li ncnhurna rcsponsabilidadc sobrc o atraso no pagamcnto:
4.4. l)ccorriclos l5 (quinze) dias conlados da dala cm cluc os pagar.ncntos cstivcrcm rotidos, scm quc a
CON'll{Al^l)A âpresente a documcntação hábil para libcração dos scus cródi«rs, o Coutrato scrlt

rcscindiclo unilatcralmcntc pclo CON'l'l{AlÂN'l ll. licando assogurado à CON'fRAlAl)^. tão somcntc.

o dircito ao rcccbimcnto do pagamenl.o dos scn iços clctivamcntc llrcstados c atcstados na l'ortna do

itcm 21 .4.

4.5, No caso tlc pagamcnto não scr olcluado no prazo acima fixado, tcndo o CON'I'ltÀlÂNTll dado

causa ao att.lso. o valor do rlébito scrá atualizado, tlcsdc a <1ata prcvista para a sua licluidação ató a dala

do clitivo pagal't'rcnto c a CON'I'lLNI'Al)Â larii.!us a: a) juros tnorat(rt'ios dc 170 ao môs, calculados

pro-rata-clic: c c) corrcção monctária calculacla pro-rata-dic. com basc na variação do lNl)(l:
5.(r. Ncnhurn pagamcÍlto scrá,Jlctuado à CON'l'l{^'l Âl)^, cnquanto pcudcntc dc liquidaçÀo cluaiqucr

tlcbito lclcrcntc à cventual irregulalidadc, inadintplôncia ou ponaliclaclc.

Ct.Áusut./\ OtrlNl'A - l)^ vl(; []N(ll^
5.1 . O prcscntc Contrato tcrá prazo dc vigôncia tlc l2 (dozo) mcscs. contados a partiI da data dc sua

asslnaturil

lrarágralir único - O prazo contratuat acima r.nencionitdo pocicrii scr'. cxccpcionalntcntc. 1'rrorrogado na

ocorrôncia das hipó1cses prcvistas nos inoisos do art. 57, § 1" da Lci n" 8.666/93:

cl.Álrsrrl.^ slix'lA _ DA IX)'I-A(]ÂO ORCA\4I,]NTÁRIA

6.1. As clcspcsas com o objcto tla prcscntc licitaçzio corrcrão por conta tla dotação orçalncntária paÍa o

cxcrcício dc 2024. abaixo cspcciÍicada:

/ O213 -Scclclaria da liazctttla
/ 04.122.O(\Ol .2063- Manutonção da Scct'ctrLt ia da Fazenda

/ 3190 J9.(X) Outlos Scrviços dc'l'elccitos - l'cssoa Juríclica
/ 339039-1li Sclviços (}:ilicos
/ Iiontc l5(X)00 Rcculsrls não Vinculados dc lmlx)stos

cr.ÁusUr./\stil'IMA l)^s oltril{;AcÕl.s l).\ ('oNl lt,\'l.\\- l ri li t)^ coN llt^l)\l)^
7.1. A CON I I{^l^N'l ll. dutantc rt vigôncia clcs(c ('ontrato- sc obrigit a:

7.1.1. Na cxccução tlo objcto do contrato' obriga-sc a CON'I'll'..tl'Al)À:

it A Conlralada dcvc cumprir lodas as obrigaçõcs constalltos no Iidital. Sous ancxos c sua

proposta, assutnindo como cxclusil'atl1cntc scus os t'iscos c as dcspcsas clccorrcntcs da

boa c perlcila cxccttção clo objcto c. ainda:

l'raçu l'austo (irrcloso. l2 llirhdidrrt/Stl llSl-9712 l3'104'7'10/0001-10 }r
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b. l:i'ctuar a cntrcga do objcto crn pcrÍ'citas condiçõcs, conlbrmc cspccilicaçõcs, prazo c local
constantcs no'['crmo dc Ilcl'crôncia c:;clls ancxos. acompanhado da rcspcctiva nota llscal:

c. I{csponsabilizar-sc pclos vícios c danos tl:coltcnlcs tlo olrjcto. rle acordo corlr os artigos ll- i I
c 17 a27, do Código tic l)ol'csa do Consumidor (l-ci n'8.078. Cc 1990)r

d. Substituir, rcparar ou corrigir. às suas c\pcrlsas, no prazo lixado neslc'lbrmo dc ltclcrôncia. o

objcto com avarias ou dcÍcitosl
c. Comunicar à Contralanlc, no prazo máxirno do 24 (vinte c quatro) horas quc antcccdi: a data cla

cntrcgâ. os motivos quc impossibilitcrl o cumprimento clo prazo prcvisto, com a dcvicla com-
provaçào;

1. Mantcr'. duranlc toda a cxccução do contralo. om compatibilidadc com as obrigaçõos assutnidas.

lotlas as condrçõcs dc habilitação c qualilicação cxigidas na licitação;
g. Indicar prcposto para reprcsonlá-la durantc a cxccução do contrato

:l

s,\o otlRl(; AÇolls l)A (,'oN'l' ltÂ'l A N l'l.l :

a. ILcccbcr o objclo no prazo c condiçires cstabclccidas no Iidilal e scus ancxosi
. Vcriticar minuciosamcnlc, l.Io prazo llxado. a conlorrnidadc dos bcns rcccbidos provisoria-

r'nontc com as cspocilicaçõrcs constantcs do lidital c da proposta, para lins dc accitação c

roccbimcnto dclinitivor
(lomunioar à Conlratacla. por osclito. sobrc impcrl'ciçircs. lirlhas ou irrcgu laridacl cs vcrilicatlas
no objcto lbrnr:cicio, pill'a quc scja sutrstituiclo. rcparado oLr corrigido:
Âcorlpanhar c Íiscalizal o cunrprimcnlo das obrigaçõcs cla ConU:atada. atravós dc comissão/scr-
vidor cspccialmcntc dcsignado;
lilituar o pagamcnto à ContralarJa no valor corrcspondcnlc ao t'ornccimcnto do objcto, llo prazo

c lbnna cstabclscidos no l]dital c seus ancxos;

Â Achninislração nãu rcspondcrá por cluaisclucr compromissos assumidos pcla Oonlratacla conr

tcrccitos. ainda cluc vinculados à cxccuçào do prcscntc I'crr.no dc Conlrato. bcm como por clual-

qucl dano causado a tcrcciros crl dccort ôncia dc ato da Contralada. dc scus ctnprcgados. prc-

postos or-r subordir.rados.

('1..\trStil.1\ Ol l'AV^ - l)AS I»l.lN^l.l l)^l)lls E MUL'|',\S (,\rt. 55, inciso VII, da Lci no

tl.6(r6Á)-l

8.1. Pclo atraso injustilicaclo na cxccução do (lontrato. pcla incxccução lrJtal ou parcial do obicto pactuaclo.

conlirrnic o caso. o (lontratarntc podcrh aplicar à (.ontratada as scguinlcs sançõcs. prcvislas rro art. ll7 (la

l,ci n'. t1.666/93. garantida a prór'ia dcítsa. sctn prcjuízo de perria da garantia prcslada:

| - atlvcrtôncia:
Il - rnLrlta tle luÁ (unr pol cento) por dia. atc o nráxirno dc l0% (trinta por conto). sobrc o valor tlo (lolltrat().

cm {ec6rrôncia dc atraso iniustilicado no lornccimenlo ou, no caso dc inexccução total ou parcial do

l.llcsr.r.roi

ll[ - suspcnsão tcmporária rlc paúicipar em licitação c irnpcdimcnto dc contratar corn a Âdministração do

Conlratante. pclo prazo dc ató 02 ldois) anos:

IV - cleel raçiur clc inidoncidadc parlr licitar ou c()lltralar col'11 a Àdr:linistração I'ública.

IrarágrlÍir úrrico - Â aplioação.h tlultir a quc sc rel-clc o inciso ll dcsta cláLrsula não irnpcclirá. a ct'itcrit' tla

Irrclljitrrra. I aplicaçiro das dcrrrlis salrçiics, podcndo a tnulLa scr clcscontada dos paganrcntos dcvitlos Pcla

l'rclcitLrla. oLr cobracla direltntcntc tla enrprcsa. amigávcl ou juclicialmcnlc

C1.,(t jStll,,\ NON^ - l),t li.llS(l(SÃQ
9.1. ,\ inerccuçho t()tal oLr parci.rl clo colrlfalo cnsc'ia a sua tcscit;tio tic,,'cncltl a llartc litltosl cottl ltttltt tr

ônus. incl ttsi r c os.iudicilris tlecorrctttes,.la irllilr.' l-to

l'rr,çrr lrttr\lo ('rrrilt)i')' ll illhrtiilrrir Sll -llll'7ll ll ll)l7il1(li)lri-lll '19
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9.2. No caso dc rescisão administrativa provista no artig<> 77 da Lci dc Licitaçõcs, os contratados

rcconhcccm os clircitos da Àdminislração Pública.

9.3. O plcscr.rtc tcrmo podcrá sel rcscindido dc acordo com as alíncas abaixo, scndo rcgistrado t.tos

autos do proccsso asseguranclo o contraditório c a ar,rpla dcltsa. obcdcccndo ospeoialmcnlc ao disposkr

nos arligos 7tt,79 c 80 da l.ci lcdcral clc l.icitaçtics:

I - U nilatcralmcnte. por ato cscrilo da Adrninistraçào, nos casos abaixo cnumcrados:

a. O não cumprimenlo das Cláusulas contratuais, cspccificaçõcs, projctos c prazos;

b, Â incxccução parcial o,.r total tlas cláusulas contral.uais. ou iiplcscntal a cxccução dc l'orn.ra

irrcgular à aprcscntada na proposta:

c. A lcntidão no cumprimcntt) do contrato:

d. Alraso injustificado no início da obra. scrviço ou lornccimctrlo;

c, À paralisação da obra, scrviço ou lornccimcnto, scm jusla causa c próvia comunicação à

Âdrnir.rislração:

ll O desatcndimcnto tlas detonninaçõcs lcgulares da au«rridadc dcsignada para acompanhar c

liscalizar a sua exocução. assim como a clc scus supcriot'cs:

g. À dcclaração dc íalôncia. insolr,ôncia. làlccimcnto do rcprcscntanlc da CON'I'RÁl Âl)A ou

moclilicação no quando dc sócios da cmprcsa quo rcsullc o impcdimcnto da prcstação do scrviço;

h. llazõcs <ic intcressc público c dc alla rolo,''ância dctcrminada pcla autoridadc máxima da csl'cra

administrativa:

i. A ocorrôncia dc caso Íbrtuito ou dc lorça rnaior. rcgularmcntc comprovada, impcditiva da

cxccução do contrato.

II - Âmigavclmcntc, por acordo entrc as parlcs. dcsde quc haia convcniôncia para a Adminislração:

III - Judicialmcntc, nos tcrmos da lcgislação;

IV - Quando houver suprcssão supcrior a 25% (vintc c cinco por ccr.rto) do valor global do contrato:

V Qgando ocorrcr atraso supcrior a 90 (novcnta) dias dos pagarncntos dcvidos pcla Adminislraçào:

VI Quatrdo houvcr suspensão da cxccução do contralo por prazo supcrior a 120 <1ias, salvo nos casos

cspccilicados no inciso XIV clo arr. 7tl cla Lci n". tt.666/93:

ú
10.1. O scu rccchimento dar-sc-á tlc acortkr conr o art 73. inciso ll. Ictra "a". "b". ila lci 8.66(r/91. com

ahcraçõcs postcriorcs,
10.2. O scrviço cxcoutado cm clcsac«rrdo com o cstipulado no instrumcnto convocattirio c na proposta

do adjudicatário scrá rejcitado parcial ou totalmcntc, conlbrmc o caso;

10.3. As quantidadcs indicadas no 'l'crmo dc I{clcrôncia- 'Àncxo I do lidital, são mcramcntc cslinrativas.
podcndo scr ahcradas, para rnais ou para mcnos. dc acordo cotr as ncccssidadcs do (lON'I'I{Â'l ÂN'l'E;
10.4. (labcrá ao Solor l.inancciro do CON'II{Â t'ÂN'l'Fl, o rcccbimcnto e a alcstação da(s) Nota(s)

Iriscal(is) lratura(s) correspondcntcs aos scriços cxccutados. cm plcno acordo cont as cspccillcaçircs
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cLÁtrst[.^ Dti(]tMA l,l{IM tit tt^ - t)o ('()\'l'lt^ t o lt lilist,l,t(]'r'tv^s i\t;il)t,,\cÕt,ts
11.1. A critório do CONTRÀI)\N'I'Ii c cnr lunçixr das ncccssidade-s r.los scrviços, a CON'l'll 'l'^l)^
lica obrigada a accitar, nas mcslnas condiçircs contratuais. os acrcscimos ou suprcssõcs em ató 25%
(vintc c cinco por conto), do valor inicial alualizado do Conlrato.

11.2. AAdministração poderá cancclar a Nota dc l'Jmpcnho clue vicr a scl cmitida. om dccorrôncia do
Prcgão lilctrônico c rcscindir o correspondcntc (lontrato. irtdcpcndcntcmcr.rtc dc intcrpclação judicial
ou cxtrllutlicial, ficando asseguraclo o contraclittirio c o dircit«r dc dcl'csa:

a) lirl lcqucrida ou dccretada u Íirlônoia ou licluidação da CON'l'ltÂ'l)\DA, ou quando cla lbr
atir.rgicla por cxccução judicial. ou out[os lalos quc complomctan'I a sua capacidade cconômica c

linanccira:
b) a (ionlratada lor dcclalada inidônca ou punida com proibiç:ão dc licitar ou contratar com qual<1ucr

(rrgão da Aclministração I)úblical
c) cm cumprimcnto dc dctcrmi!1ação atln.rinistraliva ou judicial quc clcclarc a nulidadc cla

acljudicação.

11.3. lim caso dc rccupcraçào judicial, o Contrato podcrá sel urantido. sc a CON'|'|IA'IADÀ oltrccor
garanlias clLre sc.jarn consiclcladas adcquaclas c sullcicntcs pala o satisfatório cumprimcnto das

obrigaçircs por cla assumidas.

cr.Ár st r..,\ l)ticIMA sl.t(;tiNr)^ - l)o l'olto
12.1. Irica clcito o lbro da cidaclc dc Ilabaiana, corn a exclusão dc qualqr.rcr outro por nrais privilcgiado

quc o sL'ia. para dirimir as questa)cs oriunclas tlo prcscntc conlralo.

l.l. assim, por acharcrn-so iustos e acorclados, assinam o prcscntc tcrmo cm 03 ('liôs) vias dc

igual tcor. para quc possa surtir os eliitos jur'íclicos.
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